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coNTRATO N" 2024.02.1 9-0021

Contrato para a Aquisiçáo de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

NOrIE/CE E dO OUKO JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria l\ilunicipal de Turismo e Romaria, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wílamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, n0 200, Parque Potira, Caucaia - CE,

Contato: (85)981 72-9021 e E-mail: jacomercioeservicoOl @gmail.com, inscrita no CNPJ/IiIF sob o n.o

48.777.0921000147 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a) do

CPF n0 9ô3.472.603-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes.

cúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregào no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraÇóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria [/unicipal de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 07. Mate.ial de ente
ValorTotâl

CANETA ESFEROG FICA, MATERIAL
UI!4A CARGA, PoNTA LATÃo co|I,l ESFERÂ D

TUNGSTÊN|o, EScRrrA F|NA, MATERTA
2 COMPACTO 31,'10

TRÂNSPARENTE, CAIXA CO[.l 50 UNIDADES, COR

ÍINlA AZUL, PRETO E VERMELHO (COR INFORII,4

JUNTo À oRDEM DE

0

CANETA, TIPO IVARCA TÊrIO, PONT

RESISTENTE TINTA À BASE DE ÀGUA,
COIV 12 UNIDAOES, CORES AI\4ARELA, cx
VERDE E RosA (coR rNFoRn/ADA JUNTo À oRDE
DE COM

PINCEL I\,4ARCADOR PARA OUADRO BRANCO
RECARREGÀVEL, HASTE No Fo
crliNDRrco, oTMENSôES MíNt[4As oE 18[.rMx13clú
REStNAS rER[,4opLÁslcAS, ÁLcooL, ptG[rEN]os cx
RESTNA oRGÂNrcA, poNTA Ei,,t AcRiuco 2M[/
CAIXA COI,I 12 UNIDAOES, CORES AZUL, PRETO

VERMELHO

BRW 17,20

28,85 i

34,40

-------, .l
l

s7,701

54,30

Vâlor unitárioItem 0 Unid. Olde Marca/Modelo
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0001
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cúusuLA TERcEtRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.'t - O objeto contratual tem o valor total de R$ 154,30 (cento e cinqüenta e quatro reais e trinta centavos).
3.2 - O valor do pÍesente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminiskação para a jusla remuneraçâo do ÍoÍnectmento, desde que

objelivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem
fatos tmprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foíuito ou fato do prÍncipe, configurando álea
econômica exkaordinária e exlraconkatual, nos termos do Arl. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado atravás de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a ContÍatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataÇão e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAzo DE VrcÊNcA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato teÍá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o alo do Íecebimento náo importará a sua aceita$o.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporle adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.
5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes lermos:

5,6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto com a especificação;
5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceilaçâ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

P -___ Elêmênto de Despesa
33903000

TOSEAIRÍON ^-úaí-Éi
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ôrsão Unid. O.c.
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CúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fomecidos será efeluado pela AdministraÉ0, mensalmente, obedecidas as
requisiçóes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍlcado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a conlar da data do recebimento
do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA. DAs oBRrcAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumenlo e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8,1,6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1,7 - Enkegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do Íecebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secrelaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍcação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

E.í.í0 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guaÍda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9,1,2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conlrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conlratante, a

execução do objeto contratual,
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.
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cúusuLA DÉcrMA - DAs SANçôES
10.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2,1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Ícando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferioÍ a 30 (trinta) dias.

'10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com Adminiskaçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motlvos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que trver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
'l '1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisâo administÍativa previsla nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnshumento.
í 1,3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de anlecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO COHmltUAl
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efeluadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
13,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,

independentemente de kanscriçã0.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA. DO FORO
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'15.1 . 0 Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contralo é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.
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TES UNHAS

ato mis de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE
JOSE ATRTON ÀÍ nàdodefomàdiqrar

SOUSA PINTO nrro
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c o NTRATO No 2024.02.1 9.0022

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Adminiskação de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

NOrIE/CE E dO OUtrO JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

JOSÉ ARTON SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, no 200, Parque Potira, Caucaia - CE,

Contato: (85)98172-9021 e E-mail: jacomercioeservicoOl@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

48.777.0921000147 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a) do

CPF n0 963.472.603-87, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUt.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.22.2, de acoÍdo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presenle lnstrumento lem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : 07 . Material dê Expediênte
hêm Especificaçáo Unid Odo Marca/Modêlo Valor unilário ValorTolal
0001 CANETA ESFEROGRAFICA, MATERIAL PLASÍICO

UI\,IA CARGA. PONIA LATAO COI\4 ESFERA D

TUNGSTÊN|o, EScRrrA FrN^, MATERTA
CX 6 COMPACTO 186,60

IRANSPARENTE, CAIXA COIII 50 UNIDADES, COR
TINTA AZUL, PRETO

JUNTo À oRoEM DE

E VERMELHO (COR INFORM

17.20 51.60

FUTURO 44,05 44,05

3

RWB

BRW2 28,85

:OMISSÂO DE

Folhe N

RESISTENTE. TINTA A BASE OE AGUA,
COi.i i2 UNIDAOES, CORES AMARELA, LABT
vERoE E RosA (coR |NFoRMADA JUNTo À oRDE

IS PRETO, CORPO I/ADEIRA DUREZÂ
2, CORPO SEXTAVADO, GRÂFITE PRETO N" 2

0002

0003

cx

cx

DE COI\4PRA

ÍErIO, PONT

cÂrxA coM 144 UN|oADES

CANETA, IIPO MARCA

PINCEL MARCADOR PARA OUAORO BRÂNCO,]

RECARREGÁVEL, HASTE No FoRMATq
cr.ÍNoRrco, orMENsoEs MiNrMAs oE igMMxr3cMl ^-
RESrNÂs TERMopúsTrces, Àlcool, proleruros ei "^
RES|NÂ oRGÂNrcA, poNTÂ EM AcRiLrco 2MMl
CAIXA COI\4 12 UNIDADES, CORES AZUL, PRETO B

0004
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
3.1 .0 objeto contratual tem o valortotal de R$ 339,95 (trezentosetrintaenove reais e noventa e cinco
centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contralado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiÍo inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entÍe a data

da conhataçáo e da solicitaçâ0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.66ô/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente Conhato terá uigéncia 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 . 0s produlos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a hocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamenle, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

P êto Ativldadê Elemento de
04.122.0003.2.133.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskação, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda corTente, conforme o valoÍ apresentado na fatura correspondente e certiÍlcado pelo

setoÍ competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebrmento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnskumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - ResponsabilizaÊse pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocoÍridos duÍante seu fornecimento.

8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de lerceiros envolvidos na

execuçâo do objeto conkatual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiícação exigidas na licitaçã0.

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contÍatuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8,1,7 - Entregar no prazo máximo de até í0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita OÍdem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) pÍoduto(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que

o ato de recebimento não importaÍá em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpoÍte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo

estar lodos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indu strialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1,10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis paÍa a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçá0.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.

Folha N
:OlJl§SÁO DE

Unid.ao
23 01

IOSEAIRTON Búe'eq
sousr prr,rro ffi,lffi.'*"
1rD4,487770 gl'JmY i'

.:i;^



losE atnroN fr:ó*9-
SOt SÀ 

^ÉÍdoePrNTo Hi..,.-,
e2oool47 ::ig::l':"

ç,.!:{«,,;
ã.S?&§§ i]{} i-*'&*tA

p R H rl§§Yki R & M §..§ rli xe§ p& !_ ú:! fi I §"Ê&ã§§ ;a(} §x) &! { } $?""3"*:

eÊ{Fl: $7.§74" {iü iiüU,ü5"- i,*&

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto conkatual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanÇões dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Akaso injustificado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10,2.1 - Adveíência;
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respecliva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, sem prejuízo das sançóes aplicáveís, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÂO

í 1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administratrva

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Conkato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.
'l í.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo conrmrual
12.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnsúumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERGE|RA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍcial do Município, ate o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANEXOS
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14.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independenlemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

Francisco élio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

JOSE ATRTON SOUSA rosrinrorrcureÉrnro
PINÍO Lr0a:.3777oerooor(7

LTDA:4877 7092OOO 147 Dàdos: t02..42.20 tt at 11

JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA

CONTRATADA

TE MUNHAS:

CPF ai€(11qBLo\-,, 1)'
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coNTRATO N0 2024.02.1 9-0023

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Cultura de Juazeiro do Noíe/CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do
outro JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vandeíúcio Lopes Pereira, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JOSÉ ARTON SOUSA PINTo LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, no 200, Parque Potira, Caucaia - CE,

Contato: (85)98172-9021 e E-mail: iacomercioeservicoOl @gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

48.777.0921000147 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por José Airlon Sousa Pinto, portado(â) do

CPF n0 963.472.603-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteÍações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.12.22.2, de acordo com as normas geÍais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraÇões posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

\-/ especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lob : 07. Matoíal de ônlo
Olde Ilarca/Modelo valor unitário ValorTotal

0001 CANETA AP VEL 0.7, COR PRETA, PONTA O
UND 5 OVAL 11,90 59,50

tN0x 0,7Mnl
0002 CANETA ESFEROG ICA, MATERIAL 0,1

UMA CARGA, PoNÍA LATÃo coM ESFERA Dq
TUNGSTÊNro, ESCRIÍA FINA, MA cx CoMPACTO I 155,50
TRANSPARENTE, CAIXA COM 50 UNIDADES, COR
TINÍA AZUL, PRETO E VERMELHO (COR INFO

JUNTo A oROEM OE coM

03

,35255 LEO E LEO

JOCAR

i'.1' r',,
,.,"1.",:'

6

5

8RW 20I 103,20

,80

)ti,. t.. t .:t.,ltr [ialjr.;,.r.'r:[iviilir,(.ritr,t]í:.:/1,, r:lir). al.r) rl:.i.1. l:, lrl! -.ii,i,-., r.
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Item t nid,

5,07
0003 CANETÂ HIDROGRAFICA,MATERIAL PúSTICO,

PONTA FELÍRO, ESPESSURA ESCRITA FINA, CORJ

CARGAAZUL, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES,

ESTJ

CANETA, TIPO MARCA TEXTO, PONÍ

CANETA IVARCADORA PERMANENTE,PONT

JUNTo À oRDEM oE coMPRA cArxA coM 1

OE COMPRA

xc
RESISTENÍE, TINTA
COM 12 UNIDADES,

VERDE E ROSA {COR

0005

cx
RETA úeoÀ

cooLÁL REcoÉD 2 0ií NTTI À SBA DE E

ULN P OU ERMELHA R ORNF(co

0004

84,00
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FUTURO

LEO E LEO

i

UNIOADES.

44,05 44,05

,602

28.

12,60

57.702 BRW 5

24,60 24,60

566

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 566,50 (quinhentos e sessenta e seis reais e cinqüenta
centavos).

3.2 - 0 valor do presente mntrato não será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmenle enke os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimenlo, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3,4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneraçao do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçâo e da solicitaÇão, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.'l . O presente Contrato terá vigência 31h212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eskitamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser enlregues no prazo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
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0006 LÁPIS PRETO, CORPO MADEIRA, OUREZA CARGA]

2, CORPO SEXTAVÂDO, GRAFITE PRETO NO 2, CX

CAIXA COM 144 UNIDAOES, ]

TÉcNrco, ARTlsnco, EsBoÇos E ESCRTTÂ E

GERAI, CORPO COM ACABAMENTO ESPECI
PRODUZIDO COM MADEIRA 1OO% REFLORESTADA
FORMATO SEXTAVAOO GRAFITE 68, CAIKA COÀ,í 1

UNIDADES.

PINCET MARCAOOR PARA OUADRO BMNCO
RÊCARREGÁVEI, HAsrE No FoRMA
crLINDRtco, DTMENSóES MíNTMAS DE r8MMx13cM
RESTNAS TERMopLÁsTrcAS, ALcooL, prGMENTos

RESTNA oRGÂNrcA, poNTA EM AcRILtco 2M

CAIXA COM 12 UNIOADES, CORES AZUT, PRETO

VERMETHO

0007

cx

s CNICO PRETO 68, GRAFITE,

0008

OUALIOÂDE SUPERIOR, IDEAL PARA US

cx

0009

20 10x10

PORTÂ CANETA EI/t METAT. 03 NICHOS, PORT

cANET,ôücLIps E LEI/BRETES. DtÀrENSôES MINt UND

LrDÂ,a37770 8'ãlír;jf '"
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5.3 - A Conhatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanlo, sendo que os produtos

deverão estaÍ todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o pezo
de validade, quando for o caso.

5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contralada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguinles termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão poÍ conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo 0rpmentária:

Elemento de
13.122.0003.2.107.0000 33903000

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos íornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e ceíificado pelo

setor compelente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado aÍavés de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente ContÍato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de [ecebimento não importará em sua aceitação.
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8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í,10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtGAçóEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9,1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secrelaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçôEs
10.1 . À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanÉes dos aíigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Akaso injustificado na execu@o do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Adveíência;
í 0,2,2 - Multas necessárias, coníorme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamenle observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) poÍ dia de atraso, até o limite de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de paíicipar em licitações e impedimento de conkataÍ com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empÍesa Contratada,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REsc§Ão
11.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

'l'1.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumento.
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11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianle aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNmtuel
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorler neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA. DA puBLtcAçÂo

í 3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUÂRTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contralo todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais coÍÍespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçâo,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo flrmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024

rlúcio Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE
JOSEAIRTON Á$nradodêío.madisitãl

D., rÔíE À|f,ÍoN toutÀ
SOUSA PINTO irtro
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coNTRATO No 2024.02.1 9-0024

Contrato para a Aquisição de malerial de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, que entre

si fazem, de u.m lado o MunicÍpio de Juazeiro do NorteiCE e
do ouko JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, n0 200, Parque Potira,

Caucaia - CE, Contato: (85)98172-9021 e E-mail: jacomercioeservicoO'l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 48.777.0921000147 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a)

do CPF no 9ô3.472.603-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,

tendo em vista o resultado da Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023j2.222, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n0 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.5?0102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Educaçâ0.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lot : 0? - lilâteíial dô Er ionlo
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CANETA APAGAVEL 0.7, COR PREÍA, PONTA DE AçOINOXO,7MM,

CANETA EsFERocfFtcA, MÁÍÉR|/\L púsTrco, uMÂ CARGA, poNT

LAÍÃO COI\4 ESFERÂ DE TUNGSTÊNn. EscRrÍA F|NA, MATERT

TPÁNSPARENTE, CAIXA COÀ/ 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL, PRETO E

VER[/ELHO coR TNFoRMAoA JUNTo À oRDEN4 DE co[4p
0003 CANETA HIOROG FICA, MATERIAL Pt , PONTA FELTRO, ESPESS

UND 82 OVAL

cx 3038 cot\4PÁcTo

--+

1

ESÍJ 50

___ 11,e0_ 9Zqqq

31,10 94.481,80

-+
,07

ESCRTÍ

0004 CANETA HIDROGRAFICA FINA, FORMAÍO REOONDO, PONTA COM

CORPO E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA TER MOPLASTICA, T
ANTIASFIXIANTE ÍINTA ATÔxIcA, oIMENSÔES APRoXIMADAS 135X8X2MM,I

ESTOJO COM I2 CORES SORTIOAS

CANETA HIDROG FICA, PONTA GROSSA, FORMATO REOONDO, PONT

coM 4MM, coM TAMPA BEM FrxA. TTNTA À BASE DE ÂGUA, coRES so ESTJ

DtMENSôEs APRoxTMADAS 16xi8xl 50 CM PACOTE COII,4 12 UNIDADES

0006 CANETA, TIPO MARCA TEXÍo, PONTA RESISTENTE, TINTA BASE

ÂcuA, cArxA cot\4 12 uNtDAoEs, coREs Ai/ARELA, LÂRANJA, VERDE E Ro CX

coR
0007 CANE 2,OI/fuI, TINTA B

DE ÁLcool, coRES AzuL, PRETA ou VERI4ELHA (coR rNFoRr\.rADA JUNTo cx
I ORDEM DE COMPRA) CAIXA COM 12 UNIDADES,
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0008 CANETA NANQUII\.i PONTA DE AÇo; o,5MMi TINTA LÍQUIDA,
PCT 20 PIOÍ LINER 81,95 1.639,00

RECARREGÂVEL COR PRETA. PACOIE COM 6 UNIOADES.

OE COR GRÂNDE, EM MAOEIRA, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM í
FUTURO 4,05

t,"! * .qti{r i iJ i": -'. Folha N
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tq

51 FUTURO 44,05

10 LEO E LEO

650 BRW

RW 28 85

coREs s0RTr0As
IS PRETO, CORPO I\4ÂDEIRA, OUREZA CARGA 2, CORPO SEXTAVADO cx

GRAFITÊ PRETO N" 2 CAIXA COM 144 UNIDADES
NICO PRETO 68, GRAFITE, COM OUALIOADE SUPERIOR, IO

PINCEL A ICO, MATERIAL P O, PONTA DE FELTRO,

LEMBRETES. DTMENSôÊs MiNTMAS 0x10
UNO

cx 3000 12.í50,00

2 246,55

PARA uS0 TÉcNrco, ARTlSTrco, ESBoços E ESoRTTA Er\4 GERAL, coRpo coM
ACABAI\TIENTO ESPECIAL, PRODUZIOO COI\,4 IT,IADEIRA 1O()7O REFTORESTADA,

cx

FORMATO SEXTAVADO GRAFITE 68, CAIXA COM 12 UNIDADES

60 126,00

I
RECÂRREGAVEI, coR DA TTNTA AzuL, pRETo E VERMELHo (coR TNFoRM cx
JUNTO À ORDEI,IIDE COMP , cAtxA cot\,l 12 uNt0Â0Es.
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, RECARRE VEL, HASTE

FoRÀ ATo crliNoRrco, DIMENSóES MiNIMAS DE iBMMxr3cM, RES

TERMopLÁsTtcAS, ÁLcooL. pTGMENÍos E RESTNA oRGÂNtcA. poNTA E
cx

AcRÍLrco 2MM CAIXA COM 12 UNIOADES CORES AZUL PRETO E VERMELHO

PORTA CÂNETA EM MEI/ü - 03 NICHOS, PORTA CANETT'iCLIPS

,50

11568,85B40

7.845

I
222 24.60 5 461 ,20
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cúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco-FINANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 191.0'13,20 (cento e noventa e um mil treze reais e vinte

centavos).
3.2 - O valor do presente mntrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser reslabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da AdminÍstração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica exhaordinária e exkaconlratual, nos teÍmos do Arl. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.66ô/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3,4 - PaÍa a eÍetivação do que trata o item anterioÍ, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneraçao do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enke a data

da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma Íesumida, deverá ser providenciada pela Contralanle, em obediência ao disposto no § único, do Arl.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA ouARTA. Do PRAzo DE UGÊNCA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3. A Conkatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceilaÉo.
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identlÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guaÍda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguinles lermos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçáo;

5.6,2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l . As despesas deste Contrato correrão poÍ mnta de recursos oriundos do(e) Tesouro lvlunrcipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

_ Elemento de Despesa
3390300007 01

CúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo
7.'l - 0 pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e cerlificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contaÍ da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orrAvA. DAS oBR|GAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatÍbilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.'1.6 - Aceitar nas mesmas condições conkatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - EnÍegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setoÍ competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioração.

cLÁusuLA NoNA. DAs oBRtcAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigaÊse-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contralo, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9,í,2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) obleto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoEs
í0.í - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execuçáo do contrato, inadimplemento, su.jeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2,2 . Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2,1 - 0 prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respecliva Ordem de Compra, caso seja infeÍior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaÉo, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a flm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
'11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, mm relação às normas conlratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1 í,3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso poÍ

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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cúusulA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA. DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
'14.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriçáo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o pÍesente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Noíe/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

k
Pergentina Parente $rdim Catunda

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria [/unicipal de Educaçáo

CONTRATANTE
JOSE AIRTON a$inadode roíma

d'd .l õd rost AIRToN
SOUSA PINTO sdusr pirvro
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c0NTRATO N0 2024.02,1 9.0025

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do
outro JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). LeandÍo Saraiva Dantas de Oliveira,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas dênominado de CONTRATANTE, e de

outro lado JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, no 200, Parque Potira,

Caucaia - CE, Contato: (85)98172-9021 e E-mail: jacomercioeservico0l@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob

o n.o 48.777 .0921000í47 e C.G,F. sob o n0 -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a)

do CPF n0 963.472.603-87, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,

tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.12.22.2, tudo de acordo com as

normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520i02 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçÕes seguintes.

cúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de LicitaÇão na modalidade Pregào no 2023.12.22.2, de acordo am as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas allerações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria l\4unicipal de Finanças.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : 07 . Matorial de Ex diênte
Valor Totâl :llem Es ão Unld Qldo. MaÍca./Mod gl!.!!Értgl

0001 CANEÍA ÉSFEROG lCA, MATERIAIT
I PLÁSTICO, UI\,4A CARGA, PON'IA LAT
COIV] ESFERA DE IUNGSTÊNIO, ESCRIT
FINA, IUAÍERIAL TRANSPARENTE, CAI cx 10 COMPACTO
COM 50 UNIDADES, COR DA TINÍA AZUL
PRETO E VERMELHO (COR INFORMA
JUNTo A oRDEM DE cOMPRA

10 BRW 17 ,20 172, 00

FUTURO

0004

03 003

0544 088

ro5E arRroN IIE-*"ijI"'
sou\Á PlMro ^mftsn6Í0

CX

0003

CANETA, TIPO MARCA TEXTO. PONT
RESISTENTE, TINTA À BASE DE ÁGUA,
CAIXA COM 12 UNIDADES, CORE
AI\,IARELA, LARANJA, VERDE E ROSA (CO
tNFoRt\.4ADA JUNTo À oRoE[,{ D

IS PRETO, CORPO MADEIRA
DUREZA CARGA 2, CORPO SEXTAVADO,
GRAFITE PREÍO NO 2, CAIXA COM 1

UNIDADES,

COMPRA L

0002

cx
FoRMATo crLíNDRtco DINíENSÕE

PINCEL I\4ARCADOR PARA OUAD
uRÂNco, RECARREGÁVEL, HASTE 10 BRW 28,85 288.50;
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MININ,AS DE 18MMx13cÍ\,I, RESINAS
TERMopúslcAS. Álcool, picueruros e]

lREsrNA oRcÂNtcA, poNTA ÊM AcRlltco
2I,,!I\,I, CAIXÂ COM 12 UNIDADES, CORE
M,UI PRETO E VERN4ELHO
PORTA CANETA EM METAL - O

NICHOS, PORTA CANETTüCLIPS
LÊMBRETES, DIMENSÔES MINIMA
20,5X10Xí 0.

24,60 246,00

í.'105,60

cúUSULA TERGEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIO EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3,í - O objeto contratual tem o valortotal de R$ 1.105,60 (um mil cento e cinco reais e sessenta centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conúato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado akavés de ato administativo,
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresenta[ requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedrdo ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA SUARTA. Do PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 .0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 .0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos seÍ entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÉo.
5.4 . A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contralada deverá dispor de instalações

condizenles e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes teÍmos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;

0
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5.6.2 - Definitivamente, após veriÍcação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l . As despesas deste Conkato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinle Dotaçâo Orçamentária:

ao Unid. O Atividâde Elemento de Despesa
3390300005 01 04. 122.0003.2.009.0000

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produlos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçóes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro lvlunicipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Conkatada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contralo, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiÇoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçã0.

8,1.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) obieto deste Conlrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.66ô/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competenle, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.'1.10 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
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9.'1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimenlo do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n'8.6ô6/93, e suas demais alterações.

í0.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.'l - O prazo de enúega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso

superior à 30 (trinta) dias.
'10,2.3 . Suspensáo temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo supeÍior a 02 (dois) anos.

'l'0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplrcáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e Íesguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Conkatada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 . Este conkato poderá ser rescindido unilateÍalmente pela Contratante, por convenÍência adminiskativa

ou por iníringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

1'l..2 . O náo cumprimenlo das disposiçoes especiÍcadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminishaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2,1 - Quaisquer alterações que venham a ocoíÍef neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA puBltcAçÃo

IOSE AIFÍON À*ú..tu ",
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13.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos ANExoS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriçáo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 .0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Ínal, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Feverelro de 2024.

Leand sde Oliveira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE
JOSEAIRTON Asúadoderofra
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coNTRATO N" 2024.02.1 9.0026

Conkato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de lnfraeskutura de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazerro do

Norte/CE e do outro JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público jnterno, inscrita no

CNPJ/|\,,|F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrulura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Íesidente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko

lado JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, no 200, Parque Potira, Caucaia -

CE, Contato: (85)98172-9021 e E-mail: jacomercioeservicoo'1@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

48.777.0921000147 e C.G.F. sob o n0 -, neste alo representada por José AiÍon Sousa Pinto, portado(a) do

CPF n" 963.472.603-87, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Conkato, tendo

em vista o resultado da Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023J2.222, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.12.22.2, de acordo com as noÍmas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . 0 presente lnstrumento lem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especiÍcaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 07 - Material de nto
Item Es cifi áo Unld. MaÍca/Modêlo Valor unitáÍio Valor Total
0001 CANETA ESFER FICA, i'ATERIA

PlÁsrco, UMA CARGA, PoNTA LAT
cotv ESFERA DE TUNcsrÊNto, EScRtr
FINA, IV]ATERIAL TRANSPARENTE, CAI COMPACTO
COIV1 50 UNIDADES, COR DA TINTA AZUL
PRETO E VERi/ELHO (COR INFORMAD
JUNTo À oRDEt, DE coMPRA

f; r :lTÂi.)i.: 9:,{.i 1.*j1 ll rrl

5

', l. l'

2 03 2062

RWB 86,00

B

ro* ÀRroN U:-*lI-
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Qtdo

cx

0002 CANETA, TIPO MARCA TEXTO, PONTA
RESISTENTE, TINTA À BASE DE ÁGUA,
CAIXA COIVI 12 UNIDADES, CORES
AMARELA, LARANJA, VERDE E ROSA (COR
TNFoRMADA JUNTo À oRDEt,t DE
cot\4PRA).
PINCEL IVIARCADOR PARA QUAD
BRANco, RECARREGÁVEL, HASTE
FoRMATo crLíNDRrco, DTMENSó
M|N|MAS DE 18MMx't3cM, RES|
TERMoPúsrcAS, ÁLcooL, PTGMENToS
RES|NA oRGÂNrcA, PoNTA EM AcRÍLrc
2[,4NI, CAIXA COI,4 ,I2 UNIDAOES

0003

coR

RW 28 85 28 85

17,20CX
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0004 PORTA CANETA
NICHOS, PORTA

ÊM METAL . O

CA N ETÂ,/CL IPS
LEI\,4BRETES, DIMENSÔES MÍNIM

UND 6024 123,00

q5X10X10
300,05

cúUSULA TERCEIRA - Do VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIO ECONÔMIco.FINANCEIRo
3.1 - 0 objeto contratual temovalortotal de R$ 300,05 (trezentos reais e cinco centavos).

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enÍe os encargos do

conkatado e a retribuição da Adminiskaçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa ÍemuneÍaçao do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçáo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUsuLA SUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4,1 .0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o Íornecimenlo dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamenle necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 . Os produtos deverão ser entÍegues no prazo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimenlo não importará a sua acettaçã0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega proglamada a conkatada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍnitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

2
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6,1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oíundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

Atividâde Elemênto de
04.122.0003.2.100.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.'l - O pagamento dos produtos fornecidos será eíetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçóes, em moeda corente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produlo.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Conhatada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.'1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo arnda responsável por

quaisquer danos pessoais ou maleriais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8,1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de lerceiros envolvidos na

execução do objeto contralual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,

0brigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

E.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

E.1.7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da Íespectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de Íecebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumpÍimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍi

Conkato.
car a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) o
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9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, aÍavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçâo do objeto contratual.

9.'1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumenlo, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs SANçóES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 â 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í 0.2.'l - Advertência;

í0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de alraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REsc§ÃO
1í.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

'l'1,2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskação, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por inicrativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÂo coHmltulr-
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCEtRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contÍato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto)

subsequente ao de sua assinatura

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ANEXOS
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14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúusULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à maniÍestaçâo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, '19 de Fevereiro de 2024

Josá Ma ntes Neto

Ordena )de Despesas

Secretaria Muni pal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

tosÊ AIRToN asinàdôd. ÍoÍmâdisml

SOUSA PINTO i,rrro
LÍDA:4A777O92O
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JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA
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coNTRATO N0 2024.02.1 9-0027

Contrato para a Aquisiçáo de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do

outro JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domicilrado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE AIRTON

SOUSA PINTO LTDA, estabelecida na Rua Paracatu, no 200, Parque Potira, Caucaia - CE, Contato:
(85)98172-9021 e E-mail: jacomercioeservico0l@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 48.777.09210001-

47 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato representada por José Airton Sousa Pinto, portado(a) do CPF no

963.472.603-87, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023,12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem mmo com a Lei no 10.520102 - Lei gue Regulamenta o
Pregã0, na Íorma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregáo,

devidamente homologado pelo(a) S(a), Andréa Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:
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FORMATO SEXTAVÂDO GRAFITE 6B CAIXA COM 12 UNIDADES.
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 35.721,50 (trinta e cinco mil setecentos e vinte e um reais e
cinqüenta centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3,4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneÍaçao do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entÍe a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 - 0s produtos seráo Íornecidos de acoÍdo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser enkegues no prazo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÉo.
5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entÍegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6,1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicação da conÍormidade do produto com a especiÍicaçáo;
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5.6,2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elêmênto de
33903000

CúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Adminishação, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA oITAvA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contralo, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.'1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste ContÍato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.1,7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do Íecebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS oBR|GAçóES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

a
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9.1,1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9,1.2 - NotiÍcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.'1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo [4unicipal contratanle, a

execução do objeto conúatual.

9,í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas mndições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de lodas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alteraÇões.

10,2 - 0 Atraso injustificado na execuÉo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2,1 - 0 prazo de enlrega deverá ser rigorosamenle observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja infeíor a 30 (trinta) dias.

10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso

superior à 30 (trinta) dias.

í 0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2,4 . Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar com Adminiskação lr,lunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Ím de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REsc§Ão
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando Íescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.

1'1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinla) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnshumento serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúUSULA DÉGIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
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'13.'l - Este conlralo deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enlre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

ata tm
spesas

icipal de Saúde
CONTRATANTE

JOSE AIRTON ÁsLn.dodê Íom.diqiràr

sousA PrNTo nuro
LTDA:4977709200 trDA 447 7)1te2o0o1 47

Dãdos: 2024.02.20 17.56.45
0147 -úroo,

JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA
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coNTRATO N0 2024.02.1 9-0028

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal de Meio Amblente de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro JPJ COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL DE ESCRITÔRIO LTDA.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, atravás do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

\-/ JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCR|TÓRIO LTDA, EStAbEIECidA NA RUA 15 dE

Novembro, no 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n0 06630390-7, nesle ato representada por Priscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF no 0'19.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vjsta o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçóes

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Píocesso de Licitação na modalidade Pregào no 2023J2222, de acordo am as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conhatada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : 0l - Malerial dê enle
E iíi Unld. Marca/Modelo Vâloí unitário VâlorTotal

15 ALAPLAST 375,00 |2

0002 PASTA COM E

oIMENSÔES
ICO. ÍRANSPARENÍE 40 MM

APROXTMADAS 24,5X33,4X4,0

TNFoRMAoA JUNÍo À oRoEM DE co

ÍAMANHo oFicto. púsTtco, TRANspARErlre ( ulro
MArs EspEssA, MATERTAL AÍóxrco, (coRl

,00

074PAC20 81.40

456,40

Item otdê.
0001 cAIxA AROUIVo MoRTo, I,IATERIAL PúsTIcO

coR AzuL, DTMENSóES MíN|MAS 2sox130x3s0MM

PACOTE COM 5 UNIDAOES,

PCÍ

0002

Lole:02-Mâ
Item Esoêciíicâcáo

PAPEL A4, I\4ATERIAL PAPET ALCALINO
GRAMAÍURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXÁ COM CX

1O RESMAS COM 5OO FOLHAS CADA,

PAPEL A4, PAPEL RECICLADO, 297X210 M

-únid- 
hGe Mârcâ/Môdêlo

220,1020

ValorTotal

4.402,00

!_,, -l

__4
0001

APLI EM IMPRESSORA LASER E JA
cx JANDAIA 

i
219,61 I 7E4 40

I : ..' 1:',..:t:i' tl 
..

'| . tt .. . a1i_r:i. : i-:i..

r.r.r. :i'i. ,. ,

Vâlor unitário
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DE TTNTA, coM No MlNr[,lo 75 G/M2, cArxA cot\,t 1

RESMAS CONÍENDO 5OO FOLHAS CADA,

Lotê : 09 - Material d. Er lent€

0003

10

13,'r86,40

Marca/Modolo i valoí urltárb I ValorTotal

47,00 470,00

r0 RENDCOLA 460,00

ELGIN I 4.62 46.20

D80NKTE

4

IJOCAR

6,0

PACOÍE COM

0004 PISTOLA COLA OUEN]E GRÁNDE, 13W

ApLrcAÇÁo DE BAsrÁo cRosso, BrvolÍ 127

50/60H2

PILHA ALCALINA, MA,
UNIDADES.

,98

,0032

37,96

-.1
0005 PISTOLA COLA OUENTE PEOUENA, lOW

ÂplrcÂÇÂo oE BASTÀo FrNo BwoLr filn UND 16,00

50i60Hz
í,046,í6

cúUsuLA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANCEIRo
3,1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ í4.688,96 (quatoze mil seiscenlos e oitenta e oilo reais e

noventa e seis centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exkaconkatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçâo l/unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçâo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deveÍão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra

llem Especlf,cacáo Unld. otde.
0001 BASTÃO OE COLA QUENTE FINO, A BASE DE

sILIcoNE, EM BAsTÀo TIPo VELA, PARA APLICAÇÀq
EM prsToLA EtÉTRtcA, pAcoTE coM 1KG.

PCÍ

0002 BAsTÁo DE coLA QUENTE GRosso, A EASE DE]

stLtcoNE, EM BAsrÀo rreo vru, eml inLrceçÁo]
EM prsroLA ELÉTR|CA, pAcorE coM rKG.

PCT

PCT
t4

10

UNO

t3w]
120\,tr

'r.:-tt,,:

2
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5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçá0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Preíeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentementê aceitação.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. êto Atividadê Elemênto dê êsa
t7 01 18.122.0003.2, 122.0000 33903000

CúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, coníorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado alravés de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

8.'l - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do pÍesente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnslrumento e do Edital Convocatório.
\./ 8.1.2 - ResponsabilizaÊse pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimenlo.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto conkatual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8,1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes conkatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação

.,..,, ., ,i.ri-i r;.], .
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8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanlo, sendo que os mesmos deveráo
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratanle venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conhato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.
9,'t.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA- DAs sANçóEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execuÉo do contÍato, inadimplemento, sujeitará a ContÍatada às seguintes

sanções:
10,2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

'10.2.2,1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Preíeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumpÍimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,ô66/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskação
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

, com relação às normas contratuais e
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I 1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente dê qualquer interpelação judicial ou

Exhajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianle aviso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a oco[rer neste lnstrumento serão eÍetuadas medianle Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - DA puBLrcAçÂo

13.1 - Este conkalo deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenlada pela Contratada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Ínal, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebÍado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

E

o as

Autarquia to Ambiente
c ANTE

DIANA ALVES Do ffi:ffi#lliã*^"" *.
NASCIMENTO:03577

064390

JPJ COIVIERCIO VAREJISTA DE IVATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA
CONTRATADA

TE
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coNTRATO No 2024.02,1 9-0029

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessrdades da

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o lt/unicípio de
Juazeiro do Norte/CE e do outro JPJ COMÉRCIO

VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Conholadoria e Ouvidoria Geral do Município, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, rêsidente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE. e de outro lado

JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, estabelecida na Rua 15 de

Novembro, no 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.0 16,970.003/000í-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7, neste ato representada por Priscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF n0 019.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitaçâo na modalidade Pregáo no 2023.12.22.2, de acoÍdo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnskumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

alendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lot6 : 0í - Material de E ntê
Marca/Modo EI Vâlor uni to ú4-rlqt4-l

10 ALAPLAST 250,00

PLASIYLINE 33,00 33,00

UND 50 CARTONORTE

ESPIRAL PARA ENCADER E
PVc, t ATER|AL PLÁsrco RECtcLÁvEL 2 COPYART 65.94
coN4 DIÀMEÍRo oE 17MM E 33cM

0025

I3

t
50

l

Qtdê
CAIXA ARQUIVO MORTO, MATER
PLASTICo, coR AZUL, DII,4ENSÕE
MíNtMAS 25ox't 3ox35oi,4M. pAcorE coM
UNIDADES,

Esp.clflcação

PCT

UnidItem
0001

POLtVtNTLA, A4. PRETA. ó^r
x297MM, PAcoTE coM 1oq ' "'

coLEcroNADctR -E PAPELÃo. Ca
Eús1co, PAsrA AReutvo, MATER
PAPEúo, cor\.4 ABAS, 23ox34oM[,1, co
ElÁsrco,18M[r, coRES VARTADAS (co
tNFoRt\rADA JUNTo À oRDEN4 D

0003
trNt DADES

0002 CAPA DE
CLORETO DE

cot\.4PRA

DIMENSÔES 210

ENCADER PVC

0004
PCT 32,97



COI\,lPRllúENro, CAPACIDADE PARA
ENCADERNAÇAO DE 1OO FOLHAS, COR]
PRET PACOTE COM lOO UNIDADES
ESPIRAL
PVC, I\,4ATE

COM DIÂMETRO DE 23 MM E 33CM D

COMPRIMENTO, CAPACIDADE P
ENCAOERNAÇÂO DE 140 FOLHAS, CO
PRETA PACOTE COM 60 UNIDADES.

0006 PASTA ABA E STICA, OF CIO, PAPE
CARTÃO PLASTIFICADA, CORÉ
BRANCO, PRETO, LARANJA, AMARELO

PCT

UND

COPYART

POLYCART

34,00 34,00

30 ,402

0082

073

4,07

0072

1.308,00

COMPRA 340X230t4t\4
0007 PASTA AROUIVO. CART PRENSA

COM REVESTIMENTO PVC, TIPO
28OX35OX8O MM, COR PRETA. LOM

ÁZUL, MUL MARINHO E ROSA (COR
|NFoRMADÀ JUNTo À oRDEM DE

LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS
FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS
CAIXA COM 20 UNIDADES.

PLÁSTICo, TRANSPARENTE E MAI
ESPESSA. MATERTAL ATóxco, (co
INFoRMADA JUNTo A oRDEM D

CX

UND

FRAI\,44 i

I

0008 PASTA COIVI E ICO, TRANSPARENTE
18 Mr,4. DtNrENsóES APRoxr
24,5X33,4X4,0 CM, TAMANHO
PúSTIco TRANSPARENTE,

oFícro UNO
MATER

Aróxlco COR CRISTAL
0009 PASTA COIV EL STICO, TRANSPAREN

40 i,M. DIMENSÔES APRoXIMADAS
24,sx33íx4,0 cM. TAMANHo oFícro

UND

COMPRA
0010 TINTA PARA CARIi,IBO, COMPONEN

AGUA, PTGMENToS, ASPEcro FÍsrc
LIoUIDo, 40 ML, coRES AZUL, PRETo
VERI\íELHO (COR INFORMADA JUNTO
ORDEM DE çsrúlElal_

Lote : 02 . MatêÍlal do odl6nt€

0002 PAPEL 44, PAPEL RECICLADO, 297X21
[íM, APLICAÇÃo EM II\,1PRESSo
LASER E JAÍO DE TINTA, COM N CX
[4lNri,ío 75 c/M2, cArxÂ coM ío RES
CONTENDO 5OO FOLHAS CADA,

ACP

-l

20 ACP

20 61,40

81.40

7,22

2.072,46

Val,t Total

1.320,60

,l

6

RADEX

Marca/Modelo

220,10

I JANDAIA 2'19,61 1.976,49

9,02973

:oursÂooE
Forha NolS

0005

EaDêclflcacão Unld. Qtd€.Item Valor unitário
0001 PAPEL 44, MATERIAL PAPEL

ALCALINO, GRAI,IATURA 75 G/M2, COR
BRANCA, CAIXA COM 10 RESMAS COM
5OO FOLHAS CADA.

CX

Lote : 09 . Matorial de E ediento
Marca/Modêlo Valor unitário Valor Total

4

6

I\4AXPRINT 9,20 36.80

ELGIN 4,62

cúusuu rencEtRA - Do vALoR, Do REAJUSTE e oo neeeurLÍeRro econôr,rrco-FrNANcErRo
3.1 - O objeto conkatual tem o valor total de R$ 5.434,07 (cinco mil quatrocentos e kinta e quatro reais e sete

centavos).
3.2 - 0 valor do presente conhato não será reajustado.

Item Especificação I Unld. Otdê.
0001 I ecrPILHA ALCALINA AA. PACOTE COM

UNIDADES.
0002 o2 pctPILHA ALCALINA, AAA, PACOTE COM

UNIDADES,

RNAÇÃO E
REcIcLAVE

PARÂ ENCADE

I

27,72- ,LE
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3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retÍibuição da AdministraÇão para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculávers, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea

econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Pxa a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apÍesentaÍ requerimento formal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneraçao do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enke a data

da contrataçáo e da solicitaçâ0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contralante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.66ô/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá uigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 - Os produtos serâo fornecidos de acoído com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos seÍ entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obÍigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceilação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o pÍazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçáo da conformidade do produto com a especiÍicaçáo;

5.6.2 - DeÍnitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçáo.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato corerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

eto Atividadê
04 01 04.r24.0003.2.008.0000

CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
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7.1 - O pagamento dos produtos íornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as
requisiçóes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7,2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancárla.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRrcAçôES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conlrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocalório.
8.1,2 - Responsabilizar-se pela períeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou maleriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 
'lo da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua acêitação.

8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estâr todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1,10 - Caso a Contratante venha optaÍ por enkega programada a Contratada deveÍá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraÉ0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e flscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo [/unicipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA- DAs SANçóES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.ô66/93, e suas demais alterações.

oF ha
:OM§SÃO DE UCITA

,t,t, ':':,t,. ....: l ):1":t1..,., --,.,.

i :,r-r. .'r:i..jlilrr ',iii i: ir'r(l 't'1,.



§§?,&§ü ** i:§eí{,&
PRÊFETT{J§},Â M'"}trJ§trlT§L {:i -iii§X§§*.* *

í0.2 - O Akaso injustiÍicado na execuÉo do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
'10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente obseÍvado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de alraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respecliva Ordem de Compra, no caso de akaso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura lríunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pêla Contratante, por conveniência administrattva

ou por inÍringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminishaçâo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstÍumento.

11.3. O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poÍ iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a oconeÍ neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉdMA TERcEtRA. DA puBLrcAçÃo

í3.1 - Este mntrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presenle contralo lodas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir qua

Juazeiro do Norte - CE.

isquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
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Declaram as paÍtes que este Conkato conesponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas
abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, '19 de Fevereiro de 2024.

=,{*.
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igueiroa Pontes
Ordenado(a) de Despesas

Conkoladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

DIANA ALVES DO #.+*E.í#.tr:F.l§.rlr',::,j"Í,%,"
NASCIMENTO:035

390
77064 ffif::Y;I*

JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO N. 2024.02.1 9-0030

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades do
Departamenlo Municipal de Trânsito de Juazeiro do

Norte/CE, que enke si Íazem, de um lado o l\4unicipio de

Juazeiro do Norte/CE e do ouko JPJ COMÉRCIO

VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRlTÓRlo LTDA, CStAbEIECidA NA RUA 15 dE

Novembro, n0 827, Cenlro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmarl.com, inscrita

no CNPJ/|\4F sob o n.o'16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n" 06630390-7, neste ato representada por Priscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF n0 019.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem Íirmar o presente Conlrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei n0 10.520i02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiÇões

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerars da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍlcaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê | 0l . Materielde Ex iontê

Item Es ifica Unld, Marca/Mo Valor unitário Valor Total
0001 PASTA ABA A, OF O, PAPEL CARÍ

PLASTIFICADA, CORES BRANCO, PRETO, LARANJA

AIMARELO AZUL, AZUL IVARINHO E ROSA (CO

TNFoRMADA JUNTo À oRDEM DE co[rPRA
UND P0LYCART I

340X230MM

0002 PASTA ARQUIVO, POLIPROPILENO, DII.iENS E

MÍNTMAS 2rox2gzMÀ,i, coRES ctNzA, pRETo

UND

0003 PASTA ARQUIVO, cARíÃo PRENSADO C

REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 28OX35OX8O MM. C

PRETA, LOMBO LARGO, 2 PRENDED cx

AZUL, AMARELO, VERDE E VERMETHA
TNFoRMÂoA JUNTo À oRDEM oE coMPRA),
CANALETA,

INTERNOS, FECHO COI\,I ALAVANCA OOS FUROS

CAIXA COÀ,I 20 UNIDAOES,

F;;.!.*,ã]{: :ij:: ,. í ::i§;,1

ACP

2

'..:'.,

0220 48,00

20 2,03

218,00

40.60

21E,00F

PASÍA CATALOGO, COM 50 PIASÍICOS FINOS.

oAPA oE cARTÂo PRENSADo COR PRETA coM
UND

Qtde.

0004
ACP 13.00 26,00

i::d

l-l



;OMISSAO DE

Folha N"rs\, ldi.rll!.i,,

FUROS E PRENDEDOR INTERNO DE PúSTICO,
DIMENSÔES APROXIMADAS 26X34X3 CM

PASTA COM , TRANSPARENTE, 18 MM

D\r|ENSÔES APROXIMAoAS 24,5X33,4X4,0 CM

TA ANHO OFÍCIO, PúSTICO TRANSPAREN]E
MÁTERIAL ATÔXICO, COR CRISTAL,

l:' $A § P§ ÍT {i *f i-;l }4 q,i i i ãt.{ },r i\L i} .,. ., :.:l ;rr,.r,l r: i }jr.i,, .,, .-
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UNO

t:'.:"*l-!{ '' ..i i

10 CP 3 30,i 0

363.30

0005

Lote : 02. Mâlerlal de odient€

PÂPEL M, PAPEL RECICLADO, 297X210 MM

APLICAÇÃo EM IMPRESSORA LASER E JA cxDE TTNTA, coM No [ríNrMo 75 G/M2, cArxA coM 1

RESII4AS CONTENOO 5OO FOLHAS CADA,

20

Marcalllodelo Válor unltário VâlorTotâl

220,1A 4.402.40

JANDAIA 6 588 3030 219,61

10.990,30

Qtde.
0001 PAPEL À4, MÂTERIAL PAPEL ALCALINO

GRAI,iATURA 75 G/À,i2, COR BRANCA, CAIXA CO

10 RESMAS COM 5OO FOLHAS CADA.

llem Unid.

cx

tf

0002

cúUSULA TERCEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo ECoNÔMICO.FINANCEIRo
3.'l - 0 objeto conhatual tem o valor total de R$ 1'1.353,60 (onze mil kezentos e cinqüenta e três reais e

sessenla centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivaçâo do que fata o ilem anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à

Administração lúunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneraçao do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contralante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo OE vrcÊNcA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Conkato terá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.'l - 0s produtos serão fornecídos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento nâo importará a sua aceitação.
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5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão eslar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a PreÍeilura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçâ0.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de Despesa
33903000

CúUSULA sÉnMA - Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçóes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebrmento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA oTTAVA - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATADA

8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumenlo e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contralo, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizarse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍcação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1" da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até í0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conhatada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e amazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 - NotiÍlcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
í0.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso inlustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 . Multas necessárias, conÍorme segue:
'10.2.2.1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de alraso
superior à 30 (Íinta) dias.
10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participaÍ em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkalar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
't0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de ConÍato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento disposlas no presenle lnstrumento.
í1,3 - 0 presente conlrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA. DA puBltcAçÃo
13.'l - Este contralo deverá ser publicado na lmpressa OÍcial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - Dos ANExoS
Í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as partês,

independentemente de kanscriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas
abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024,

José Adailton da Silva

Ordenado(a) de Despesas
Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE
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coNTRATO N0 2024.02.1 9-0031

Conkato para a Aquisição de malerial de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Fundação
Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si Íazem, de um lado o Municipio de Juazeiro do Norte/CE e
do outro JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07,974,08210001-14, atÍavés do(a) Fundação l\4emorial Padre Cicero, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

OUtrO IAdO JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCR|TÓRIO LTDA, EStAbEIECidA NA RUA 15 dE

Novembro, no 827, Cenho, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita
no CNPJ/IVF sob o n.0 16.970.003/000'l-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7, neste ato representada por Priscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF no 019,916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.12.22,2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.ô66/93, e suas alteraçoes posteriores, bem

como com a Lei no 10,520i02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçôes

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregào no 2023.12.22.2, de acordo com as normas geÍais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçõe§ posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâo,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, 0rdenado(a) de Despesas

do(a) Fundaçao Memorial Padre Cícero.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendrmento das necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Matêrial do E ients
Es

0001 CAPA DE ENCADER O, PVC,
cLoRÊTO DE POLIVINIL , 44, PREIAJ
DTMENSÔES 210X297|VM, PACOTE COM 10q

PCÍ

UNIDADES
0002 TINTA PARA CARIi.4BO,COI,IPONENTE

ÁGUA, PIGI4ENToS, ASPECTo Flsrco
ELloutoo,40 t\.41, coREs AzuL, PRETo UND

ORDET,4 DE COMPRA

Unld. Marca,/Modelo Valor unitáÍio Valor Total

PLASTYLINE' 33,00 33,00

3.61 3.61

Otdê.

RAD
VERMELHO (COR INFORI\,4ADA JUNÍO

_16,qt

Item

000'r

CX

EX

220,10 440.20

Lote:02.Matorlal
llom Espêclflcação

PAPEL A4, MATERIAL PAPE
ALCALINO, GRAI\'IATURA 75 GIM2, CO

t nid Valor T

BRANCA, CAIXA CON,4 10 RESMAS C
5OO FOLHAS CADA.

. ri:r Í
i..

. ' , i. i,,r,),ii: I

l-, I tt ,_ail .
l.:::

Qtde Marca/Modêlo Valo. unltário

M:

2
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0002 PAPEL A4, PAPEL RECICLADO, 297X21
N4[4, APLICAÇÂo EM IMPRESSO
LASER E JATO DE TINTA, COM CX
MÍNrMo 75 c/r,12, cAtxA coM 1o RES|\,4

CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

83

ó5

658

99,0

3 JANDAIA 219,61

Lote : 09 . Materlal de l6nto

:.1itr I

Otde I Marcâ/Mod6r-- lo Valor unitárlo Valor Total

47,00 94,002 TEKBOND

MAXPRINT I,20 46,00

JOCAR ] 18,98 18,98

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECoNÔMICO.FINANCEIRo
3.1 .0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.294,62 (un mil duzentos e noventa e quatro reais e
sessenta e dois centavos).

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 . Para a eÍetivação do que kata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administraçáo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneÍação do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que seÍá formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4,1 - O presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eshitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão esta[ todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaÇão e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçáo;
5.6.2 - DeÍlnitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo 0rçamentária:

Unid.õrç.1 Projeto/Atividadê Elemento de Dllpesa
33903000

o
18 13.122.0003.2.123.0000

cúusULA SÉflMA - Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda corÍente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produlo.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Conkatada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,1,1 - Cumprir integralmente as disposiÇões deste lnstrumenlo e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeiçao do(s) produto(s) objeto deste Conhato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.

8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo mmpetente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçáo.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

otl

estaÍ todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

validade, quando for o caso.

de
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8,1,10 - Caso a Contratante venha oplar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0,

cúusuLA NoNA. DAs oBRtGAçóEs DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conhato.
9.1.3. Acompanhar e Íiscalizar junto a Confu'atada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 -Advertência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2,'l - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três déclmos por cenlo) por dia de atraso, até o limite de í0% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Íespectiva Ordem de Compra, no caso de aÍaso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conkatar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por pÍazo náo superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinanles da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apliúveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a lim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.
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cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão êÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA puBltcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procêdimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

JuazeiÍo do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corÍesponde à maniÍestaçâo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo flrmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

Teresa Maria Siq rra ascimento Arrais
Despesas
Padre Cícero

Ordenado a)

Fundação M rial

CONTRATANTE

DIANAALVES DO :r-"#Ht:r.?1tr?'&1'"*"'
NASCIMENTO:0357200+§ffiffiS*-"^ " "*

JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO N0 2024.02.1 9-0032

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do
Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um

lado o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro JPJ
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO
LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JPJ
COMÉRCrc VAREJISTA OE MATERIAL DE ESCR|TÓRIO LTDA, EStAbEIECidA NA RUA 15 dE NOVEMbTO, NO

827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita no CNPJ/IVF

sob o n.0 íô.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n0 06630390-7, neste ato representada por Priscilla da Silveira
Alexandrino, portado(a) do CPF n0 0'19.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.12.22.2, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.ô66/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitaçáo na modalidade Prcgáo no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Gabinete do Prefeito.

cúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,'l - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

alendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, confoÍmê especificaçoes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

Lot6 : 01 . Material de ent€
o t nid Qtde Mârca/Modelo r Valor unitário

ALÀPLAST 25,002 300 00

l

CARTONORTE 9 47,85

FRAMA 12,00 36,00

PASTA P TICA,Ei/ POLIPROPILENO,
GRAMPo ÍRrLHo EM PüsÍrco, FoRMA
oFrcro, DTMENSôES MiNrMAs 33x24cM,
TRANSPARENÍE ou FUr\.{Ê (coR TNFoRMADA JU

0 2 26,40

llêm

PASTA AReutvo, |úATER|AL pApELÃo, coM ABÁs
23ox34oMM coM eúsnco,reÀ/i,t, co
vARrÂDAs (coR tNFoRr\.{ADÂ JUNTo À oRDEM

PASTA AROUIVO, TIPO AZ, LOMBO ESTREITO
cARTÀo PRENSAoo,cot\I REVESÍ|MENTo
COR PRETA, 2 PRENDEDORES INTERNO FE

COM A]-AVANCA, OOIS FUROS, PARA ÁROUIV
DocuMENros EM GERAL, 0|MENSôES MíN|M

350X28X55MM.

UND

o cot\.i E Ttc0

0003

ARI
UND

0001 ÍER AL P

iN MAS 30x3250x1 50M

0002 COLECIONAOOR OE

UNO

COMPRA

CAIXA AROUIVO MORTO.

coR AZUL, orMENsôES M

PACÔTE COM 5 UNIDADES

0,i
M, PCT

0004

À oRDE[.{ DE coMPRA)._

ALAPLAST 64

. lN.i.r

Válor Totel

5 3,

3
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410,25

l16m Unld.E

0001 PAPEL 44, MÂTERIÂL PÂP

GRAMATURA 75 G/M2, COR BRAN

1O RESMÂS COM 5OO FOLHAS CADA,

PAPEL A4, PAPEL RÊCICLADO, 297X21
APLICAÇÁO EM IMPRESSoRÂ LASER E

DE T|NTA, coM No MlNtMo 75 G/M2, cArxA c
RESMAS CONÍENDO 5OO FOLHAS CADA,

E

cÂ cx

Tq
MM0

JÂ cx
0 0

0002

Lotê : 02. ilalerial de onlo

Lotq:09.Mat€íialdo 6nt6

otde Marcaluodelo Valorunitárlo

220.10

v4o! Ioq!

2.641,20

8 OAIAJAN 219,61 3 952.98

PILHA ÂI.CALINA AAA, PALIÍo, PACOTE COI\,I 1

UNIOADES,
10

Marcâ./lrodolo

ELGIN

6,594,1t

Valor Totel---l
92,00

33,00 330,00

-tiz,oo

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto conlratual tem o valor total de R$ 7.426,43 (sete mil quatrocentos e vinte e seis reais e
quarenta e três centavos).

3.2 - O valor do presente conkato náo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as paíes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conkatado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuilo ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exlraordinária e êxlÍacontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entÍada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido enke a data

da contrataçáo e da solicitação, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência 31/'1212024, a conlu da data de sua assinatura, ou enquanto decorÍer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no p[azo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra,

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

Itsm Espgcificâçáo t nid. Otdê. I ValoÍunitário
0001 coM of ccrPILHA ALCALINA AA, PACOTE

UNIDADES,
MAXPRINT 9,201 0

0002 PCI

12
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do pÍoduto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÉ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l . As despesas deste Contrato conerâo por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação 0rçamentária:

o Unid. o P.ojeto/Atividade
04.122.0003.2.002.0000

_gcng!9_C!_q99pe{a
3390300002 01

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, mnÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máxrmo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA orTAvA - DAS OBRIGAçÕES DA CoNTRATAoA
8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento,

8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social,

0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Ízerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.6ô6/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enÍega de sua responsabilidade,

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo importará em sua aceitação.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
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8.1.10 - Caso a Contralante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçá0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.'1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuÉo do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas mndições estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - À Contralada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍlcado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í 0.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

'10,2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da rêspectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conkatar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por Wazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exhajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
'11.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÁo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA puBltcAçÃo
13,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, ate o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUsuLA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimlr quaisquer dúvidas oriundas do presente contralo é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusrva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024

Elvir ndra Ca nte de Lima

ado a) e Despesas

nete do Prefeito

ONTRATANTE

oIANA ALVES DO F*ÍBri.iã#"'.li,T--.,. ..
NAScTMENTO:0357706 ffi #+sGE:t'"*-' --'

4390

JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÔRIO LTDA

co A

TES MUN AS
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coNTRATO N. 2024.02.1 9-0033

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Guarda Civil
Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem,
de um lado o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro
JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE

ESCRITORIO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado JPJ COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓR|O LTDA, estabelecida na Rua 15 de Novembro, no 827, Cenko,
Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o no 0ô630390-7, neste ato representada por Priscilla da Silveira
Alexandrino, portado(a) do CPF no 019.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da LicitaÇão na modalidade Pregão n0 2023.12.22.2, tudo de

acordo mm as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520!02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

cúUsuLA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregáo no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posterioÍes, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a AquisiÇáo de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Guarda Civil lVeÍopolitana de Juazeiro do Nortei CE, confoÍme

especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quars a Conkatada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadÍo abaixo:

Loto :01 . Material de iento
Otdê Marca/Modelo Valor unitário ValorTotal

CAIXA AROUIVO MORTO, MATERIAL
coR AzuL. DTMENSôES MíNIMAS 2s0xí30r35oMM
PACOTE COM 5 UNIOADES,

ALAPLAST 75,00

0002 PASTA AROUIVO, POLIPROPILENO, DII[,4E E

ÀriNrÀ,4AS 210X297À,4[/, CORES CTNZA, PRETO

05,

,0PAC

CANALEIA.

0003 PASÍÂ ARQUIVO, CART PRENSADO C

REVESÍTMENTO PVC, ÍrPO AZ, 280X350X80 MM, C

AZUL, AIíARELO, VEROE E VERMELHA (C
INFORMADA JUNTO A OROEI\4 DE COMPRA), C

PRETA. LOMEO LAR

INTERNOS, FECHO COI\4

cAtxA cot\.r 20 uNt0A0ES.

UND 10

2 218,00

20,30

436,00

- 

---- 

l

GO, 2 PRENDEDO cx
ALAVANCA DOS FUROS

PASTA SUSPENSA, EM CART KRAFT,

PosrÇôES PARA vrsoR E ETreuErA
otMENsôES 36,1x24,0cÀ/, coM vrsoR, ETrouET
BRANCA, coM HASTE DE púsTrco E PoNTETRA
púslcÂs, 1 GRAMpo púsTlco, cArxA cot\.1 s
UNIDADES,

0

FRAMA

0
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0004

cx 67 E70,00
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1.401,30

Lote : 02 - Mat.rlal de Ex 16nto

o
PAPEL A4, I\4ATERIAL PAPET ALCÂLINO

Vdor lgtal]otde, Marca/Modslo Valor unllárlo

220,14

6
APLICAÇÃo EM IMPRESSoRA LASER E JA
DE TTNTA. coM No MíNrMo 7s G/M2, cArxA coM

PILHA ALCALINA AIú, PALTTO, PACOTE COM

UNIDADES.

l6lpcr

cx

RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CAOA,

Loto : 09 . Material de Er iênls
llom Especificaçáo
0001 PILHA ALCALINA AA. PACOTE COM

--- ..u!!-
04 pcr

UNIDADES,

GRAIVATURA 75 GiM2, COR BRANCA, CAIXA
1O RESMÀS COM 5OO FOLHAS CAOA,

PAPEL M, PAPEL RECICLADO, 297X210 MM

880,40

1 317,66DÂIAJAN 9,6

2.'t9E,06

Qtde.

2

Mârcan odêlo Valor unitário
-1MAXPRINT 9.20

V!loLTgtâl

18,40

33,00ELGIN 33,00

51,40

cúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 - O objeto conkatual tem o valor total de R$ 3.650,7ô (três mil seiscentos e cinqüenta reais e setenta e

seis centavos).

3.2 - O valor do presente conhato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as paíes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conkatado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conhato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu rando álea

econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskaçáo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçáo do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) tiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entÍe a data

da mntratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4,1 - O presente Contrato terá vigéncia 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimenlo dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser enkegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Contlatada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a seÍ recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

-l: t'. i
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para lanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato corerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na sêguinte Dotação Orçamentária:

P eto Atividade Elemênto dê Despesa
06.122.0003.2.125.0000 33903000

CúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7,1 - 0 pagamento dos produtos íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, mnforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATAoA
8.1 - A Contratada para ÍorneceÍ o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaísquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiÍos envolvrdos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às mntribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contralo, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes conkatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por juslo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverào

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso,

I
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçâ0.

cúusulA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Conlrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iÍregularidade no fomêcimenlo do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a ConÍatada, alravés da Secretaria/Fundo Municipal conlratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉctMA - DAS SANçOES
10,1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:
10.2.'l - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1 - 0 prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (tÍinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporáÍia do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contralar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Ílm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REscEÃO
1í.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.ô66/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnskumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
'13.1 - Este contrato deverá ser pubiicado na lmpressa Oficial do Municipio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as paÍtes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

Jozimar a dos Santos

Orden ) de Despesas

Gua I Mekopolitana

CONTRATANTE

JPJ COIVIERCIO VAREJISTA DE IVATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

CONTRA

DIANA ALVES DO ffi"-**53fi."iái.::r;"ú!:i':"-*"'
NAS C I M E N TO : 0357 706 +.,.rs,r"11:1:;rffi ]:
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coNTRATO N. 2024.02.1 9-0034

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da
Procuradoria Geral do Municipio de Juazeiro do Norte/CE,
que enlre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro JPJ COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-'14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, resrdente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL OE ESCR|TÓRIO LTDA, EStAbEIECidA NA RUA 15 dE

Novembro, n0 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.0 16.970.003/0001-98 e C,G.F, sob o no 06630390-7, neste ato representada por Priscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF n0 019.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregâo n0

2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotâ : 0í . Mõlerial dê Ex iente

llom E3 o nid, otdê. Marcâ/Uodêlo Valor unitá rio Valor Íotãl
0001 CAIXÂ ARQUIVO MORTO, MATERIAL COR AZUL, DIM E

PCÍ 10 ALAPLASÍ 25,00 250,00
MíNTMAS 2sox13ox35oM[r, pAcorE cot\,4 5 uNtDÂDEs

0002 PASTA AROUIVO, POLIPROPILENO,DIMENS rÀ/AS 210X2S7MM, COR

it ACP 2,03 10,15CINZA, PRETO, AZUL, AI\,IARELO, VEROE E VERIVELHA (COR INFORII,IADA JUNT UND

À oRDEtt4 oE co COII4 CANALETA
0003 PASTA ARQUIVO, PRENSAOO COi.4 REVESTII\,IENTO PVC, TIPO

28OX35OX8O I\,4M, COR PREIA, LOMBO LARGO, 2 PRENOEDORES INTERNOS, FEC CX

COM ALAVANCA DOS FUR CAIXA COM 20 UNIOADES

PASTA CA oGo, co[/ 50 FINOS CÂPA DE PREN

coR PRETA, coM 4 FURos E pRENDEooR |NTERNo oE püsTtco. otMEN
APROXIMADÀS 26X34X3 CM.

UND

2

--f
2 ACP

218,00 436,00

13,00 26,00

0005 PAsÍÂ coM E TICO, TRANSPARENTE 40 MM, DIME APROXIMADAS
24,5x33,4x4,0 cM. TAMANHo oFicto. púsnco, TRANSPARENÍE E MArs ESPE

0004

MATERTAL ATóxtco, INFORMADA JUNTO A OROEM DE COMP

UND 2 ACP 4.07

7

8,14

U
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Lotê : 02. Mal€rlôl de ente

Valor unltáío Valor Total
PAPEL 44, IIATERIAL PAPEL ALCALINO, GRAMATURA
BRANCA, CAIXA COI\,{ 10 RESIVAS COI\,í 5OO FOTHAS CAOA,

75 G/rrz, COry cx 220,10 880,40

PAPEL A4 PAPEL RECICLADO, 297X210 [/t|\,i, APL Ei, IMPRESSO

LASER E JÁTO DE TINTA, COM NO [4ÍNI[40 75 G/M2, CAIXA COM 1O RES

CONTENDO 5OO FOLHAS CADA,
cx JANDAIA

2,198 06

Loh : 09 . líatodal de ente
Itom Unid. Marca/Iíodâlo Valor unitário Valor Total

PILHA ALCALINA PACOÍE COM 04 UNIDÁDES PCÍ MAXPRINT 9.20 9.24

PCT ELGIN 33,00 33,0q_

42

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1 - 0 objeto conkatual tem o valor total de R$ 2.970,55 (dois mil novecenlos e setenta reais e cinqüenta e

cinco centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3,3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

conhatado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conlrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administÍativo.

3.4 . Para a efetivação do que hata o item anterior, deverá a Conhatada apresenlar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compÍeendido entre a data

da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Aí.
61, da Lei no 8.ô66/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4,í . O presente Conkato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.'l - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabrlidade da empresa Conkatada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento nâo importará a sua aceitação.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso

4

,66,3219,61
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Item Unld. olds. Márcã/Modêlo
0001

0002

0001

0002 PILHA ALCAI.INA AAq, PALITO, PACOIE COM 16 UNIDADES
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimenlo dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ô.í - As despesas deste Contrato coÍTerâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

P Atividâdê , Elemento de Despesa
33903000

GúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 .0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7,2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cúusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
8.'l - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) ob.ieto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8,1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às mnkibuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaÇoes poÍ ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste ContÍato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8,'1,9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçâo da data de industrialização e o prazo de
validade, quando Íor o caso,
8,1,10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos pÍodutos pondo-os a salvo de possivel

óruão Unid. Orç.
03 01 04.122.0003.2.007.0000

deterioração.
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cúusuLA NoNA. DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigaÊse-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumpÍimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 . NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9,1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Conhatada, atÍavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnskumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçôEs
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sanÇões dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

í0.2 - O Atraso injustificado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
'10,2.1 - Advertência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impêdimento de conkatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REsc§Ão
11.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

'l1,2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer rnterpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as parles.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÁO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

t#
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cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apÍesentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas enhe as partes,

independentemente de transcriçáo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

Walberton Carneiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas
Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE

DTANA ALVES oo ffiI#§iq,âil::;::^.*"", -,
NASCI M ENTO:03577 tif^leJ"ú#fiffi"tr eflf " ^'"'

.............S.qí,3..9-0-........... #H**wiil;r,....
JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

CONTRATADA

1).
,1/)

*k:
^L

cPF...4... 6.1.!. to/"-

2\ _í .4 rnQAc" u dr PF Pgssoq 1+t-bP

Iffi



:0MtssÃ0 DE UCI
Folha Niiiii:§:r

§iiTA§ü ..i{: l-*&kl-i
e1§íF!:T"f i;ü& i"!iJtiEf Jí:"1I i.,r: iij&fÉit?

' :,if.] ;]I 1:;.t:,,....,, |,tiii: :- ::

: .--.i. :l

coNTRATo N. 2024.02,1 9.0035

Conkato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura e Abaslecimento de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro JPJ COMERCIO

VAREJISTA DE IVATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07 .974.08210001-14, através do(a) Secretaria l\4unicipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

OUKO IAdO JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCR|TÓRIO LTDA, CStAbEIECidA NA RUA 15 dE

Novembro, n0 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n" 06630390-7, neste ato representada por Priscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF no 019.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.6ô6/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçôes

seguintes.

cúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.22.2, de acordo c,om as normas geÍais da Lei no

8.666/93, e suas alteÍações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregâo,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍcaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a ContÍatada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto:01 . Mãlorialdê Expedientê

Item Especificaçáo unid. Vâlor unilário Vâlor Total

0001 CAIXA ARQUIVO I\4ORTõ, TVATERAL llÃSÍi-o, coR Azur- D|ME PCt 10
[4lNtt4AS 25oxt 30r35oMtt{ PACOTE COI\.II 5 UNIDADES

CAPA OE ENCA . PVC, CLORETO DE POLIVINILA A4, PRETA
PCT 10 33,00

DI[,,IENSÔES 21 0X297[/M PACOTE COI\4 1OO UNIDADES -+-
0003 COLÊCIONAOOR

MAÍERIAt PAPEúo, coM ÂBAS, 23OX34OMI\,I, coM
APEúõ- aoM ELÃsn CO, PÂSTA

EúsTrco,1

25,00 250,00

330,00

DEP AROUIVO
8MM. CO UND

CORE

UND

(!
0004 PASTA ABA

VARIAOAS oR tNFoR[4ADA JUNToÀ 0RoE[4 DE coMpRq)
20 3,19 63,80

2.40 4E,00

5 POTIBRAS 17,00

20 FRAMA ?18,00 4.360.00

BRANCO, PRETO LARANJA, AMARELO, AZUL, AZUL MARINHO E

(coR |NFoRMADA JUNTO A ORDEM DE CO|\.IPRA), 340X230MM.

0005 PASÍA
MÍNIMÂS

ETIOUETA

20

AROUIVO, MATERIAL PVC, TIPO SANFONADA, DIMENS E

23ox3Bx33oMM, tNcoLoR, ElÀsrrco, i2 DrvtsóRAS vtsoR UND

ó006 ipASrA ARourvo, cARTÃo pRENsÁDo coM REVESÍ|MENTo pvc, Ír
AZ,26OX35OXEO MM, COR PRETA, LOMBO LARGO, 2 PRENOEDORE

INTERNOS, FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS, CAIXA COM 20 UNIDADES,

cx

PASTA CAÍALOGO, COM 50 P Ttcos FtNos

, ,it, . r.,t : i--..r:iiir {'

85,00

Marca/luodelo

0002

ALAPLAST

PLASTYLINE

CARTONORTE

POLYCART

0007 CAPA DE CART UND 4 ACP 13,00 ,4

I

Qtdê.
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PRENSADO COR PRETA. COM 4 FUROS E PRENDEDOR INTERNO

Itom

0001

Lote : 02. ilalerl.l dê nlê

PAPEL Â4, MAÍERIAL PAPEL A]-CÂLINO, GRAMATURÂ 75 G]M2, C cx
BRANCA CAIXÁ COM 1() RESMAS COM 5OO FOLHAS CADA,

0002 PAPEL M, PAPEL RECICLADO, 297X2íO MM, APLI

IMPRESSoRA LASER E JATo DE TINTA, coM No MINIMo 75 GI,l2 CX
CAIXA COM 1O RESMAS CONTENOO 5OO FOLHAS CADA,

Unid Ode Marca.illodelo Valoruíllárlo ValoíTotal

I 220,10 1.760,E0

12 JANDATA 219,61 2.635,32

!!q6J?

0001 CALCULADoRA ELETRÔNICA, 12 DÍGITos, VISoR INCLINADo EM LcO,
NúMERos GRANDES, coM DUPLA ALTMENTAÇÀo (soLAR E EATER|A),

oTMENSóES MíNTMAS í7,5xi2,9x3,3cM.
UND 2

PILHA ÂLCÂLINA AA, PACOÍE COM 04 UNIDADES PCT 20 MAXPRINT0002
PCT 20 ELGIN0003 PILHA ALCÂLINA AÂA, PALITO, PACOTE COM 16 UNIDADES

Lolo :09. Matorialdo Er diont.
Itom

-: llir i

o t nki Otd.. MârÉ.itúodslo Valor unilário Valoa Ietqll

40.00HOOPSON 20.00

9,20 184,00

33,00 660 00

8E4,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 10.468,92 (dez mil quatrocentos e sessenta e oito reais e

noventa e dois centavos).

3,2 - 0 valor do presente contrato nâo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enÍe os encargos do

contÍatado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exkaordinária e exkacontratual, nos termos do Aí. 65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentaÍ requerimento Íormal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remunerapo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contralanle, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá uigéncia 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos pÍodutos denko da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretariai Fundo
competente, devendo os mesmos ser enkegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eshitamente necessária, sendo as despesas com a entíega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverâo ser entregues no prazo de ate '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

:t lt..:!' :i
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5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão eslar todos em embalagens fechadas, mntendo a identificaçao da data de industrialização e o p,azo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÇã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM OOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. o Elemento dê
33903000

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produlos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda correnle, conforme o valor apresentado na falura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro lVunicipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a conlar da data do recebimento

do produlo.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conlrato, obrigar-se-á a:

E.1.1 - Cumprir inlegralmente as disposiÇoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste ContÍato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍcação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com pÍesteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8,'1,6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

:l: i -:',r! 1a"il ilri.r: .: ::',:iiii!
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8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8,'1,10 - Caso a Conkatante venha optar por enhega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compalíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.'l - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimênto

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas mndiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçÕEs
í0.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2.í - Advertência;

10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente obseÍvado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
'10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte pot Wazo nâo superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punrção, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobÍança judicial ou exkajudicial, a ím de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tÍver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumpÍimento das disposições especiflcadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminishaçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
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11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

ExÍajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (hinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO COHTUTUru
12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA puBLtcAçÂo

13.1 - Este contralo deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Municipio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente conlrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conúatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FORO

í5.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024

2tv .rL J." gr"ry, ?;trr^
Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
CONTRATANTE

DIANA ALVES Do i,üi#f,rllrfnl."ji:J^,^^...,
NASC I M E N To : 03577 í#ryg ddj*I':üx"*,í' 

-' "
064390 iiiFrx::ts.:'r;r

JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA
CONTRATADA

:i';ÊW,u-o*l- . cPF ....9-#.!.!. X.1.. .
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coNTRATO No 2024.02.1 9-0036

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de

Juazeiro do Norle/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro JPJ

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO

LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

OUrO IAdO JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, EStAbEIECidA NA RUA 15 dE

Novembro, no 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.o 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o n0 06630390-7, neste ato representada por Priscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF no 0'19.91ô.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem

como com a Lei n0 10,520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na íorma das cláusulas e condiçoes

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de LicitaÉo na modalidade Pregáo no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a), Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnskumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações mnstantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0'l - Material dê ntô
Qlde Marca./Modêlo Vâlor un itáÍio Vâlor Total

4 ALAPLAST 25,00

1: PLASÍYLINE 33,00 33.00

COPYARÍ 32,97

100 00

OE

Folha N
:OM§SÃO DE U

Item

CLORETO DE POLIVINILA, A4. PRETA
DTMENSôES 210x297MM. PAcorE coM 1

UNIDADES,

Unid.

P

000 cAtXA
ô Sc U NP o EOR LAZ t) ELÁsT c P

52 0x 3 350 PN MASIV T,1 M TEco co q
U N EDAD s

0002 CAPA O, PVC

CT

CT

DE ENCAOER

ESPIRAL PARA ENCADERNA
PVc, MATERTAL Púslco REcrcúvEL
coM D|ÂMETRo DE 17MM E 33cM D
COMPRIMENTO, CAPACIDAOE PA
ENCADERNAÇÃo DE loo FoLHAS, co

PCT

Rl

0003

PACOTE CO|\,ll lOO UNIOAOESPRET

E

0004 ESPIRAL PARA
PVC, MATERIAL

ENCADER
Púsrco REcIcLAVEL PCT COPYART 34,00

32.97

Es
MAT

34,00
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0005

COIV DIÂMETRO DE 23 MI\4 E 33CI,I D

COMPRII\,IENTO, CAPACIDADE PA
ENCADERNAÇÃO DE 140 FOLHAS, CO
PRETA PACOIE COI,I 60 UNIDADES.
PASTA
DIMENSÔES

ARQUIVO, POLIPROPILENO
MiNrr,4AS 210X297MM,

CORES CINZA, PRETO, AZUL, AI\.4ARELO
VERDE E VERMELHA (COR INF

r,"_ç â ;-!.ra :-: i-.

Pftf !í:í-;'(-lÊir i§i,;. íl.ir:ii 'r.'
1::t: i .'! -.: .r;') ,:
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ra 1,., t. .' ^.,1

10 ACP 20,30

2 POLIBRAS 17,00 34,00

POLIBRAS 48,01

FRAMA 120,00

---' '' i

10 218,00 2.180,00

1oi ACP 30,70

ACP 40,70

Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

6 220,10 1.320,60

I JANDAIA 1.976,49

3.2s7p9

Qtde. Ma ValoÍ unilário Valor Total

INTELBRAS

UND 032

JUNIo A oRoEM DE coMPRA), coIV
CANALETA,

048

0 002

RAi/AF

073

4.07

EXRAD

Loto : 02 - Matêrial d6 nte

Lotô : 09 - Matorial de Expediênte
E iÍic Unid

BATERIA DE L IO, PILHA BOT
MOEDA CR2O32, CARTELA DE BAÍERIA
DE LIT|o DE rpo prLHA BorÃo/MoEDA.3v CARTEL

i REDoNDA. coMPAÇÍA, crRr

219,61

Itom

Fotha N"I
:O|i4ISSÃO DE

0006 PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPOI
SANFONADA, DIMENSÕES MÍNIMA§ . ,.,^
23OX38X33OMM, TNCOLOR, EúSICO, 1d urru

DIVISÓRIAS, VISOR E ETIQUETA. I

UND

0007 PASTA AROUIVO, MAÍERIAL PVC, TIPO
SANFONADA,2sOX39OMM, INCOLOR,
ELÁSTICO, 31 DIVISÔRIAS, VISOR E

ETIQUETA,

UND

0008 PASTA AROUIVO, TIPO AZ, LOIVBO
ESTREITO, CARTÃO PRENSADO, COI\,4

REVESTIMENTO PVC, COR PRETA, 2
PRENDEDORES INTERNO FECHO COM
ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA AROUIVAR
DOCUIVENTOS EM GERAL, DIMENSÓES
MlNn4AS 3sOX28X55MM.

COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ
28OX35OX8O MM, COR PRETA, LOMB
LARGO, 2 PRENDEDORES INTERNOS
FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS
CAIXA COM 20 UNIDADES,

PúSTICO TRANSPARENTE,I\.4ATER

PASTA COM E TICO, TR,i\NSPARENTE,

oFlcto UND

ATÓXICO COR CRISTAL

0009 PRENSADPASTA ARQUIVO, CART

APROXIMADA18 i.íM, DIMENSÔES
24,5X33,4X4.O CM, TAMANHO

0010 
i

í0

001'1
40 I\4I,I, DIIVENSÕES APROXIMADA
24,5X33,4X4,0 Cl\r. TAi\íANHO OFíC|O
PLÁSTICo, TRANSPARENTE E MAI
ESPESSA, À,IIATERIAL ATÓXICO, (CO
INFORI\.4ADA JUNTO À ORDEM D

TINTA PARA CARIIVBO, COMPONEN
AGUA, PTGMENToS, AsPEcro Flsrc
LIOUIOO. 40 ML, CORES AZUL, PRETO

UND

UND

PASTA COM E TICO, TRANSPARENT

00r2

FORMADA JUNTO ÁNORcRE EM LHO
DEM oc PRARDEo

COi'PRA

QtdeItom
0001

ALCALINO, GRAI\,IATURA 75 G/M2, CO
BRANCA, CAIXA COM 10 RESi,IAS C
5OO FOLHAS CADA.

unld.

CX

Es ciÍi o
PAPEL PAPEA4, MATERIAL

0002 PAPEL A4, PAPEL RECICLAOO,297X21O
MM, APLICAÇÀO Eful IMPRESSORA
LASER E JATO DE ÍINTA, COi,I Nq
MINTMO 75 G/t\42, CA|XÂ COt\4 10 RESI\,Aq
CONTENDO 5OO FOLHAS CADA,

cx

0001

- - L-_

8,50 8,50

2.677,29

1

1



i.! t'r ,

UNIDADES
0002 r BATERIA ALCALINA 9V,

RECARREGAVEL, TIPO ALCALINA,
APLICAÇAO APARELH
ELETROELEÍRÔNICO, TESTADAS PO
LABOFÁTÓRIOS CERTIFICADOS PEL
INI\,4ETRO,

0003 CALCULADORA E NICA, 1

OIGITOS, VISOR INCLINADO EM LCD
NÚI\,,IEROS GRANDES, COM DUPLA UND
ALIMENTAÇÃO (SOLAR E BATERIA)i
DII\iIENSÔES MÍ NIMAS 17 5X12 9X3 3CM
PILHA ALCALINA AA, PACOTÊ COM PCT
UNIDADES

,0 I\,lAXPRINT

0 tl00PSoN

MAXPRINT

10 ELGIN

5 ELGIN

1 I\,4AXPRINT

]Olú§SÃO DE UCII

Folha N9

950 95,00

200,00

UND

PCT

PCT

20,00

PILHA ALCALINA, AAÂ, PACOTE COM O

UNIDADES.

I,20

4,
-l

62

46,00

l
.46,20

165,00PTLHA ALCALTNA AAA, PAL|ÍO, PACOTE pcT
COM 16 UNIDADES. -
PILHA ALCALINA D, PACOTE COM O

UNIDADES,

33.00

22.61

583,ltr

cúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNoMICO.FINANcEIRo
3.í . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 6.557,69 (seis mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e
sessenta e nove centavos).

3.2 - O valor do presente mntÍato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extÍaordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração lVlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçâo e da solicitaçá0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos denho da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produlos seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deveráo ser enkegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produlos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçáo.

0004

0005

0006

0007
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5.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em lransporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaÇãoi

5,6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação 0rçamentária:

P Atividade Elemento de
33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro l\,lunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7,2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cLÁusuLA otTAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8,1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conÍa terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8,1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particulaÍ no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes conkatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.ô66/93, alterada e consolidada.

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importaÍá em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
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8.1.'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE
9.í - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contralante, a

execução do objeto contratual.

9,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoEs
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos aíigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:
í 0.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de parlicipar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura i/unicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11,1 - Este contrato podeÍá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O náo cumpÍimento das disposições especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

I 1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas medlante Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências kocadas êntre as partes,

independentemenle de transcrição.

cúUsuLA DÉCIMA QUINTA - Do FORO

15.'l . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo enlre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas. /

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

Wilso

Ordenado
ares Silva

de Despesas

Secrelaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaÇão

CONTRATANTE

DIANA ALVÉS OO §âE;:-rms;:,9'61',1"1"-"'
NASC IME NTO;03577064 tPr.:=.1YÍ:3

2ôÍt

JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÔRIO LTDA
co ADA

TE UNHAS
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coNTRATO N. 2024.02.19-0037

Conkato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
que enhe si Íazem, de um lado o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE e do outro JPJ COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL DE ESCR|TÓRIO LTDA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés do(a) Secrêtaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

OUKO IAdO JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCR|TÓRIO LTDA, EStAbEIECidA NA RUA 15 dE

Novembro, no 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail.com, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.0 16.970.003/000'l-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7, neste ato representada por Priscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF no 019.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, lendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo n0

2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como mm a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima iúnior, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 .0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,

conÍorme especiÍcaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Follra N
ti,i'i , .". -

Lotê : 0í . Material dê Er iênte
tíi Unid. Old6

CAIKA ARCUIVO MORTO, I\,iATERIAL P ICO, COR AZUL, DII\,IENS PCI 6
MiNh4As 2soxr3ox35oM[4 PACOTE CO[/ 5 UNIDAOES

PASTA ABA E ICA OF CIO, PAPEL CART PLASTIFICADA, CO

BRANCO, PRETO, LARANJA, ÂMARELO, AZUL, AZUL MARINHO E UND 30

coR |NFoRMADA JUNTo À oRDEM DE co 340X230t\4t\4

PASTA ARQUIVO, POLIPROPILENO, DIMENS ES I\,4 N|IJAS 210X297M1V

CORES CINZA, PRETO, AZUL, AI\4ARELO, VERDE E VERMELHA (CO UND 10

tNFoRMADA JUNTo À oRDEM DE co COM CANALETA,

PASTA AROUIVO, i/ATERIAL PVC, TIPO SANFONAOA, OIMEN S NI

230x38x330MM, tNcoLoR, ELÀsIco, i 2 DtvlsóRns, vtsoR E EI|oUETA
UND 10

PASTA AROUIVO, I\4ATERIAL PVC, TIPO SANFONADA,2SOX39OÀ,4II4, INCOLOR,
UNDEúsÍtco 31 DrvrsôR VISOR E ETIOUEÍA.

PASTA AROUIVO, CART O PRENSADO COII,I REVESTIÀriENTO PVC,IIPO AZ,

28OX35OX8O I\,1II,1, COR PRETA, LOI\IBO I.ARGO,2 PRENDEOORES INTERNOS, cx
FECr-ro c
TINTA , ASPE
Fistco LloutDo 40 tt4l CORES AZUL PREÍO E VERMELHO COR INFOR

Valor unitário
'l

ValorTolal'

POLYCART

ACP

25,00 150,00

72,00

2,43 20,30

+

170 00

480,10

218,00 436,00

40

POLIBRAS

POLIERAS

17 00

48,01

W ii),1.'llljlil';lr: :jJi.,:

Item
0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

Marc../Modelo

ALAPLASÍ

UNO

10

RADEX 7
CARIII4BO. COMPONENÍES

2

2

cAtxA cot\.i 20 uNtoADES.

3,61
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JUNTO À ORDEM DE

Lote : 02 . Mat€rlal dê Ex iente
EspeciÍicaçáo

0001 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO GRAMATURA 75 G/IV2, CO

iBRANCA, CAIXA Col\.í 10 RESMAS COM 500 FOLHAS CAoA.

Unld. ; Qtde Marca/Modêlo Valor unltário Valoí Total

cx 8 224,10 1.760,80

12

1.335,62

0002 PAPEL M, PAPEL RECICLADO, 297X210 IUI\4, APLI

IMPRESSORA LASER E JATO DE TINÍA, Coiil NO MÍNIII,IO 75 G/I\,t2, CAI

COií 1O RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA,

T
,62 2.635,32

4.396 ,!

ffi

JANDAIA

MaÍca/illodelollom Es o

TEKBOND
TIPO

FINO

ELGINPACOTE COM 02 UNIDAOES 50

2
PEOUENA, IOW, APLICAÇÃO OE BAST

NÍEE oFIN BAS E DE S cotLt ENE BASMOUCOLAOE

PVELA
0001

PILHA ALCALINA, ÂÁA PCT

UND

0002
0003 PISTOTÂ COLA OUENTE

BtvoLT r27l220V 50/60H2.

Loto :09. Materiâldo Er iente
Unid Qldo.

PCT 2

ValoÍ unitário i vltor rôtat

4i,00 94,00

4.62 41pg_

32,0016,00

357,00

GúUSULA TERCEIRA. OO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 . O objeto conlratual tem o valor total de R$ 6.088,74 (seis mil oitenta e oito reais e setenta e quatro

centavos).

3.2 - 0 valor do presente mntrato náo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retÍibuição da Adminisúaçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviÍem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontÍatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.66ô/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaÇáo, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser pÍovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCÁ CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência 311121?024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 .0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deveráo ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

w
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coMPACOTE 1KG,PISTOLAEM
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5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha oplar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. 0 recebimento dos pÍodutos será efetuado nos seguinles lermos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçâo da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

eto Atividâdê Elemento de
t4 01 04. 122,0003.2.112.0000 33903000

CúUSULA sÉflMA - Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskação, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conenle, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e ceíiÍicado pelo

setor compelente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenlo

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obÍigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.
\-/ 8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objelo conkatual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações TÍabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enlregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

Unid.

DE]O[.|§SÂO
Io ah

mY

orcão



rir
Ê:iT&LlLl {jü .r:!\

§,§{.r r;ütr"1'1, ffi ê M L* I ,', I {.:Iq,&í. 1:"r. I i,, : _ri,r,. llí íi
.r,,ri.r !,1i,i , j§,., !!. "{i_aiit,.íi r,,í,y r,' .::a . il.i .,.l ' ': :: t ;. ,, :- .- ... .

1..

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAS oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1,3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçôEs
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lel

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2.1 - Advertência;

í 0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í 0.2.3 - Suspensão temporáÍia do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

\./ 10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja pÍomovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
1'1,1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisâo administrativa pÍevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus pa[a ambas as parles.
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cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a omrTer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este conlrato deverá ser publicado na lmpressa OÍlcial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DoS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçâ0.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DO FORO
'15.1 . 0 Foro compêtente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contralo é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conhato conesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria l\4unicipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

DIANA ALVES DO ff*H5*::.+:;..:X:!""',*-
NASCIMENTO:035770643üE§.:tr=,::53

JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

c0 TADA

TES l\ilUNH
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coR AzuL, DTMENSoES MíN|MAS 2s0x13ox350Mi,,l PCT ALAPLAST 25,00
PACOTE COI\,I 5 UNIDAOES

0002 PASIA AROUIVO, POLIPROPILENO, DII\4ENS

t\,4rN !1AS 210X297tr4M, CORES CTNZA, PRETO,

coNTRATO N" 2024,02,1 9.0038

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o MunicÍpio de
Juazeiro do Norte/CE e do outÍo JPJ COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÔRIO LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e
Silva, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, E dE OUTTO IAdO JPJ COMÉRC|o VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA,

estabelecida na Rua 15 de Novembro, no 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail:

licitacaojpj@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7,

neste ato representada por Priscilla da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF n0 019.9'16.543-24, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçâo

na modalidade Pregão no 2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâo, na Íorma das

cláusulas e condições seguintes.

cúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamenle homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O presente lnskumento lem como obleto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimenlo das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lole : 0í . Matedal de Ex nte
Es iÍi Unld. otde. Marca/Modolo i Valor unitárlo ]4!e,JecL

CAIXA ARQUIVO I\,iORTO. MATERIAL P Trc0

UND 10 PAZUL AI\,IARELO, VERDE E VERMELHA (CO

TNFoRMADA JUNTo Á oRDENt oe coupna), co
CANALETA,

PASTA SUSPENSA, E[4 CART
E

KRAFT.

ETIOUETPosrÇôEs P

DrÀrENSôEs

cx 2 FRAI\,{A

2,03

218,00

20,30

,00

ARA VISOR
36,1X24,0C|V, CoM V|SoR, EIIoUET

coM HASTE DE PúsTrco E PoNTET

--Folha N"t5
lol',lrssÃo 0E uct

ItêÍn
0001

0003 PASTA AROUIVO. CARTÃO PRENSAOO COfuI

REVESTTI/ENTo PVC, T|PO AZ, 280X350X80 À,fl\,i, COR
PRETA, LOMBO LARGO, 2 PRENDEDORES
INTERNOS, FECHO COIV ALAVANCA DOS FUROS,

CAIXA COM 20 UNIDAOES,

0004

BRAN

cx 10 FRÁ 87,00,

2 50 00
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púsTrcAS, 1 GRAÀrpo pLÁsrco, cAtxA cor\,i so
UNIDAOES.

Lotê : 02 . Metorlal dê Ex lênto
Es fica

PAPEL 44, MATERIAL PAPEL ÂLCÂIINO

I'f,rp1. rl;: t|t"l ' .:. : ':-.í]{iJ 1í,'

Marcâ/Mod.lo

'1.376,30

GRAMAÍURA 75 C'/M2, COR BRANCA, CAIXA
1O RESMAS COM 5OO FOLHAS CADÂ,

Valor unltárlo i ValorTotal

880,40

0002 PAPEL A4, PAPEL

APLTCAÇÁo EM |MPRE

DE T|NTA, coM No MiNt

cx

cx 2

02204

JANDA6

'RESMAS 
CONTENDO 5OO FOLHAS CADA,

SSÁO DE LICIT

"L

llêm Unld. otdo.
0001

lhm Es Qldo.
0001

PCT 2

2.196,06

Loto :09. Materlal de iânto
Unld. Maíqâ/Modglo Valor unitário ValorTolal

PILHA ALCALINA P"A, PACOTE COM
UNIDADES.

MAXPRINT 9,20 18,40

0002 PILHÂ ÂTCÂLINÂ ÂAA, PALTTO, PACOTE COM 1
PCT ELGIN 33,00 33,00

UNIDADES

51,40

cúusuLA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.625,76 (três mil seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e

seis centavos).
3.2 - O valor do presenle contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá seÍ restabelecida a relaçâo que as paíes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do

conlratado e a rehibuição da Administração para a justa remuneraÉo do íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.6ôô/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contralada apresentar requerimento formal à
Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de enlÍada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conhatação e da solicitação, que será Íormalizado aÍavés de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secreta
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas res

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada
5.2 . Os produtos deverâo ser enkegues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respe

Ordem de Compra.

do

dt

1.317,66
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5.3 - A Contratada Íicará obrigada a kocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em lransporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5,5 - Caso a Prefeilura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizenles e compatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.'l - Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicaçâo;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemenle aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ô.1 - As despesas deste Contrato conerão por mnta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação 0rçamentária:

Elemento de Despesa
06.122.0003.2.1 14.0000 33903000

CúUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminlstraçã0, mensalmente, obedecrdas as

requisiçoes, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na íatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do íecebimento

do produto.

7,2 - 0 pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA otTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.v 8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as mndiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo.

8.1.5 - Fornecer com pÍesteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçõ es contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respecti rde de

o

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as des
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, se

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
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8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando Íor o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha oplar por entrega programada a Conhatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioração.

cúusulA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1,2 - Notiílcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas nesle lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS SANçóES
10.1 . À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanÇões dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Akaso injustiÍicado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10,2.'l - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10,2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja iníerior a 30 (trinta) dias.

10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte poÍ pÍazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Ílm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISAO
'11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência ad

ou por inÍringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11.2 - O não cumpÍimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automati
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa previsla nos art. 77 a 79 da Lei Fede

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previs

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
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í 1.3 . 0 presente contrato é rescind ível ainda, lndependentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus paÍa ambas as paíes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo corruruel
12.1 - Quaisquer alterações que venham a omrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

í4.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente ConlÍato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas

Juazeiro do NoÍte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

Cláudio ilva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania
CONTRATANTE
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coNTRATO No 2024.02.19-0039

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendrmento das necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro JPJ COMERCIO

VAREJISTA DE I\,IATERIAL DE ESCRITORIO LTDA.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na.Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA,

estabelecida na Rua 15 de Novembro, no 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail:

licitacaojpj@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7,

neste ato representada por Priscilla da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF no 019.916.543-24, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão n0 2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregào no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secrelaria lvlunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETO
2.1 - 0 presente lnshumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçóes constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lol6:01 .lllatêrial

uãá Qldê Marca/Modolo Valor unitário I Yaq.r4erItem
0001 CAIXA A

MINIMA

0002 CAPA DE E

PACOTE COM 5 UNIOADES.

, PVC, CLORETO DE

UL, DIMEN

0t

POLTVINTLA, M, PRETA,I PCr 20 PLASTYLINE

PCT 300 ALAPLAST 25,00 7.500,00

ot[4ENsôES 2iox297MM PACOTE COM lOO UNIOADES

aoLEcroNADoR oÉ FÀPErtro coM E TICO, PASÍA AROI-]IVO, I!4ÂTER
pApELÂo, cot/ ABAS, 23ox34o[.,1M, coM Eúsnco,18À,1M, coRES vARrAoAs (c
tNFoRMÂoA JUNTo À oRDEt\4 oE cot\rlpRA
ESPIRAL PARA EN EM PVC, MATERIAL

REcrcLÁvEL, coM DrAMETRO DE 17MM E 33CM DE COMPRIMENTO. CAPACIDA
PÁFÁ ENCADERNAÇÁo OE íOO FoLHAs, coR PRETA, PACOTE, coM 1

UNIDAOES.

ESPIRAL PARA EN EM

33,00 660.00

UND I 250 CARTONORTE

PCT 15 COPYART

15 COPYARI

3,19

32,97 494,55

13,00

2.40 960,00

REcrcLÁvEL coM DtÀi\4ETRo DE 09I\,4M E 33CM OE COII,4PRIMENTO, CAPACIDAO

PARA ENCADER DE 50 FOLHAS COR PRETA PACOTE COI\,{ 1O() UNIDADES

cA, IO PAPEL CARI PLASÍIFICADA, CO
O LARANJA, AMARELO. AZUL, AZUL I\4ARINHO E ROSA

\

0003

0004

0005

0006 PASTA ABA
ERANCO PRET

INFORÀTADA JUNÍoÀoRoEM DE coM
UND 4OO POLYCART

195,00

797 50

,l'i |'1i.; .: irt:)i i _irl r., .: i:l _,.,



0007 PASÍA AROUIVO, POLIPROPITENO, DIMENSÔES [/INI[4AS 210X297M

CINZA. PRETO, AZUL, AMARELO, VERDE E VERMELHÂ (COR IN

JUNTOÀ OROEM DE COMPRA COM CANAIETA.

OOOS PASTA AROUIVO, MATERIAL PVC, TIPO SANFONAOA, DIMENS

M, CORES
FORMAOA UNO 1OO ACP 2,03 203,00

UNO 50 POLIBRAS 17,00 850,00

UND 50 48,01 2 400,50

UNO 50 12,00

CX 100 218,00 21.800,00

iuND 20

]Oltl§SÂO DE

Folha N

M

23OX38X33OMM, INCOLOR, EüSTICO, 12 DIVISÔRNS, VISOR E ETIQUETA,

OOO9 PASÍÂ ARQUIVO. MATERIAL PVC, TIPO SANFONADA,2SOX3gOMM, INCOLOR,i

Eúsrrco 31 OIVISÓRhS, VISOR E ETIOUETA,

PÂSTA AROUIVO, TIPO AZ, LOII4BO ESTREITO, CARÍ PRENSADO, C

REVESTII\,IENTO PVC, COR PRETÁ, 2 PRENDEDORES INTERNO FECHO

ALAVANCA, DOIS FUROS, PARA ARQUIVAR DOCUIVENTOS EM GERAL

DTMENSôES MiNTMAS 3sox28xssMr\4.

0011 PASÍA ARQUIVO, CART PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO

28OX35OX8() MM, COR PRETA, LOMBO LARGO,2 PRENOEDORES INTERNOS

FECHO COM ALAVANCA OOS FUROS, CAIXA COM 20 UNIDADES

0012 PASTA CAT LOGO. COM 50 P TICOS FINOS, CAPA DE CART
pRENsADo, coR PRETA, coM 4 FURos E pRENoEooR |NTERNo oE púsrrco
0tMENS0Es ApRoxtMADAS 26x34x3 cttl

COM GRAMPO P Ttco00

00

00

PASTA CLASSIFICADORÂ, EM PÂPE

PASTA COM E

PASTA COM

TICO, TRÂNSPARENTE. 18 IVM, DIi/ENS ES APROXII\,IAOAS

Dr[rENsôES MlNtMAs 34 5X23 3CM.

24,sx33,4x4,0 cM, TAMANHo oFÍcro, plÁsTtco TRANSPARENTE, MAÍER
ATôxrco COR CRISTAT

5 CO, TRANSPARÉNTE 40 MM, DII\,{EN

APROXIMAOAS 24,5X33.4X4.0 CM. TAMANHO OFíCIO, PúSNCO, TRÁNSPARE uNo 400
E MAIS ESPESSA, MATERIAI ÂTÓXICO, (COR INFORMADA JUNTO Â ORDEM

0016 PÂSTA TICA, EM POLIPROPILENO, COM GRAMPO TRILHO

PúsTIco, FoRMATo oFIcIo, oIMENSÓES MíNIMAS 33X24CM,

600,00

3

4

UND 600

-f

UND 50

UND 3OO

UND 20

13,00 260,00

1,65 9S0,00

3,07 153,50

4,07 1.628,00

2,U 792.44

+

3,61 72 20

8? 00 6.960,00

TRANSPARENTE OU

0017 PASTA SUSPENSÂ
ETIOUETA, DII4ENSÔES 36,1X24,0CIV, COM VISOR, EÍIQUETA BRÁNCA, C cx
HASTE DE púsTrco E poNTEtRAS pLÀsTrcAs, Í cRAMpo plÁsTrco, cAl
COIV 5O UNIDADES,

Lol. : 02 - Mâtêrial de anla
Especificãção

PAPEL A4, I\4ATERIAL PAPEL ALCALINO, GRAMATI.JRA 75 G/M2, C

BRANCA CAIXA COM 10 RESII/AS COIV 5OO FOLI-IAS CADA,

PAPEL M, PÂPEL RECICLADO, 297X210 I\,IM APLICÂÇ EI\,4 IMPRES

LASER E JATO DE TINTA,COMNOMÍ
CONTENDO 5OO FOLHAS CAOA

Lote : 09 - Mâterial de Er i6nlo
ES iÍt

FUrrÊ (coR TNFoRMAoA JUNTo À oRoEM DE coMpRA)

, EM tÂnÍÃo ?RAFT,6 posrÇôEs PARA 
-vtsoR

80

47.316,25

u"l

cx

id, Qldo Maíca/Mode or unitário Valor Total

220J0 41.378,80

í03.30

188

N \,{O 75 G/t\42, CAIXA CO|V 10 RESMAS CX 282 JANDAIA 219,61 61.930,02

0001

oooZ

I BAST OE COLA OUENTE FINO,AEASE DE SILICONE, EM Pcr ,gL rj-'gigi 47,00 9400,00

46,00 6.900,00

T

Unid. Il

UNO 15 HOOPSON

unilário ValoíTotal

8 50 85,00

20,00 300,00

I 20 920,00
4,62 462,00

VELA. PARA Ão E[4 prsToLA ELÉTR|CA, pAcoTE coM iKG.
BAST DE aóL ouENrE cRosso"A BASE DÉ stLlcoNE, Etut BAsrÃo

EI\,I PISTOLA ELETRICA, PACOTE COI\4 1KG,

TlP9 pct RENOCOLA
VELA PARÀ

150

0003 BATERIA DE , PILHA MOEDA CR2O32, CARTELA DE BATER --- r "
DE ríTD DE Trpo prLHÂ BoTÃoi [4oEDA,3v, REDoNDA. cot\.lpAcTA, CARTE

COM 1O UNIDAOES

CARTE 10 INTELERAS

0004 CALCULADORA ELEÍ tcA, 12 D GITOS, VISOR INCLINADO EM LCD

NÚMERos GRANoES. coM DUPLA ALIMENTAÇÁo (soLAR E BAIE
otMENSôEs MiNtMAs 1i,5xi2,9x3,3cM.
PILIIA ÂLCALINÂ AA PACOTE COM 04 UNIOADES

PILHA ALCAL PACOTE COM 02 UNTDADES

PILHA ALCALINA O, PACOÍE COM 02 UNIDAOES,

DE BAST O GROSSO,

PCÍ 00 MAXPRINT
PCT 00 ELGIN

PCT 50

UNO 30 JOCAR

1.130.50

56910

16,00 800,00

?9.561610

.., I

PISTOLA COLA QUENTE GRANDE, 13W, API.IC

BrvoLT 127l220V 50/60H2.

PISTOLA COLA OUENTE PEOUENA. 1OW, APLICA
aNo T 1271220V 50l60HZ

2251

18,98

\

POLIBRAS

FRAII,4A

FRAMA

ACP

POLYCART

ACP

ACP

FRA[,IA

ALAPLASÍ

RADEX

0010

00i8 TINTA PARA CARIMBO, COMPONENTES
Flsrco LíoutDo, 40 ML, coREs AzuL, pRío E VERMELHo (coR INFoR

JUNTo A oRDEM OE coMPRA

PIGMENTOS, ASPECT

0002

It9ín

0001

Item

0005
0006

0007
0008

0009 DE BAS Élúol;No

I

I

MAXPRINT i

.-.lr'., i-' r'

Qtdo. Marcallúodelo
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CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valortotal de R$ 171.191,97 (cento e setenta e um mil cento e noventa e um
reais e noventa e sete centavos).
3.2 - O valor do presente conkato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anlerior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração lVlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçáo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Arl.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE uGÊNClA CONTRATUAL

4.1 - O presente Conkato terá vigência 31/1212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - oA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações Íequisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eshitamenle necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a conlar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Conkatada ficará obrigada a kocaÍ, as suas expensas, os produtos que vieÍem a seÍ recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entÍegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o pÍazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos seÍá efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiíicação;
5.6,2 - Definitivamente, após verÍficaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçâ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

rl.r i'.: .,ir,:il Itr,:li.rji

\

tFolha N
]OMISSÂO DE C
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CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos seÍá efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda coffente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Ínanceiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produlo,

7.2 - O pagamento será eÍetuado akavés de TransÍerência Bancária.

cúusuLA orrAVA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8,1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes desle lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçá0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na

Íorma eslabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1,7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Íespectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

E.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçáo.

8.'1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍcaçâo da data de induskializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.'l - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnskumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkatuais,

.li
\

1',Érir;

Atividadê
08 01 08.r22.0003.2.054.0000

Unid.
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cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçôEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteÍações.
10.2 - O Atraso injuslificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2,1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puni$o, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudiclal, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contralo implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa previstâ nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdminisÍaÇão, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1 1.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÁo CoNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLrcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO
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15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partês que este Contrato corresponde à maniÍestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas
abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024.

0rd
Secretaria Municipa

Josinei ereira de Sousa Lima

do(a) de Despesas

e Desenvolvimento Sociâl e Trabalho

TE MUNHAS:

1).

CONTRATANTE

DIANA ALVES OO
NASCI[,4ENTO:03577064

JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

TADA

.1,.. PF ..0..!.6..13. 3.1.1-í P. .
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coNTRATO No 2024.02.1 9-0040

Conkato para a Aquisiçâo de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do ouko JPJ COI/ERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/l\,4F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

OliveiÍa, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA,

estabelecida na Rua 15 de Novembro, no 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail:

licitacaojpj@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0'16.970.003/0001-98 e C.G.F. sob o no 06630390-7,

neste ato representada por Priscilla da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF n0 0'19.916.543-24, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o prêsente Contrato, tendo em vista o resullado da Licitação

na modalidade Pregáo n0 2023.12.22.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregâo, na íorma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão no 2023.12.22.2, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro 0liveira, 0rdenado(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de lVleio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria tt/unicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0l - Materlal dê diênte

ALAPLAST

50 CAR I ONORl E

100 POLYCART

UND POLIBRAS 48,01

25,00

I3

2,40

Valor Total

159,50

240,00

3.7 0050

Valor unitárioQtdê. Mârcâ/ModeloItem

150

000'1 CAIXA AROUIVO I\,IORTO, MATERIA

MiNtMAs 250x130x3s0Mt\.4, pAcorE cotv
UNIDADES,

Unid.

PCT

E eciÍica

AZUL, DII,,IENPLÁsflco, coR

PASTA ARQUIVO I,llATERIAL PVC TIP

COLECIONADOR DE PAPE
ELASTICo, PASTA AROUIVO, MAÍERIÀ
PAPELÃo, cor\4 ABAS. 23ox34oMM, co
Eúsrco,1BMIvl, coRES VAR|ADAS (co
|NFoRMADA JUNTo À oRDEN4 D

UND

UND

0004

PASTA ABA E SÍICA, OF CIO. PAPE

LO,i
onl
DEI

I

o RRETP NJLARA E
U L t\4 R N oH E SARO

N ORI,llADAF UJ TON Et4oRD
IVMOMPc RA x230340

0002

0003

co

COI\4PRA

cARTÃo
BRANCO,
ÁzUL, AZ

PLASTIFICADA. COR

240,05



:0Iú65Â0 DE UCIT

Folha Ni:'l 1"§'ili-i r ' '':i:'r' j:r'

t'ü r L: r U!c.. r4Ul; [(.1» \t . :

*fiiFl: ü7.*7:i ,i;: :.;*{}tl,i,

INCOLORSANFONADA,2sOX390MM,
ELÁsrIco, 31 DIVISÔRIAS,VISoR
ETIOUEIA.

0005 PASTA ARQUIVO. CART PRENSAD

CAIXA COM 20 UNIDADES

Loto : 02 - Matorial de nte

COi.4 REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ,
28OX35OX8O MM, COR PRETA, LOMBO^-
LARGO. 2 PRENDEOORES lNtERt'lOS,, "^
FECHO CO[,I ALAVANCA DOS FUROS,I

218,00 1.090,00

13,00 130,00

435,00

RADEX 3,61

.q.4q,q5

Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

220,10 13.206,00

JANDAIA 19.764.90

32.970,90

0 PAC

4,07ACP 22 030

20

RAMF5 0087

2072

Qtde

60

90 219,61

FINoS, CAPA DE cARTÃo PRENSAoo, co
PRETA. COM 4 FUROS E
INTERNO DE PúSTICO,
APROXIMADAS 26X34X3 CM,

40 [,M, DIMENSÔES APRoXII\.4A
24,5X33,4X4,0 CM. TAMANHO OFÍCrO.lpúsrco, TRANSpARENTE e unrsi ur.ro
ESPESSA, MATERIAL ATÓXICO, (CO
INFORMADA JUNTO A ORDEM D

UND

PASTA CAT LOGO, COM 50 P STICO

PASTA COI\,4 E ICO, TRANSPARENT

R,

0006

0007

COMPRA

PREND
DIMEN

PASTA SUSPENSA, ÊI\,4 CART

ETIQUETA, DIMENSÔES 36,,1X24.oCM, COI\,4

VISOR, ETIQUETA BRANCA, COM HASTE D
Púsrco E PoNTETRAS PúsTlcAs, 1l

GRAMPo PlÁsrico, cArxA coM 50

CX

0008 O KRAFT
VISOR6 PoSIÇÕES PARA

UNIDADES
TINTA PARA CARIMBO, COI'PONENTE
ÁcuA, PtG[,4ENTos, ASPEcro Flsr
LÍoutDo,40 t\rL, coREs AzuL, PRETo
VERMELHO (COR INFORIVADA JUNTO

UND

0009

ORDEM DE COMPRA

cx

ES ciÍi aoItom
0001

| 500 FOLHAS CADA

75 G/M2. CO
10 RESMAS] BRANCA, C

44, MATERIAL PAPE
GRAI\4ATURA
AIXA COM

PAPEL
ALCALINO,

0002 PAPEL A4, PAPEL RECICLADO,297X21q
r\4\.4. APLtcAÇÃo EM I\,|PRESSoR^
LASER E JATO DE TINTA, COM NO
MlNt[,1o 7s GiM2, cAtxA cov ro neslaas
CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

CX

Item

0002

BAsrÃo DE coLA QUENTE FlNo,
BASE oE srLtcoNE, Er\,t BASTÃo IP

CALCULADORA DE i,íESA ELETR
í2 Dlcrros, coi,r vrsoR É BoBt
PARA II,PRESSÃo, ALIMENTAÇÃo
BATERIA.

EqreclÍicaçâo Unid.

PCT

UND

NICA,
ELÉTRtcA PACOTE COM 1KG
VELA, PARA APLI cAÇÂo EM Prsro

0001

0004

DIGITOS, VISOR INCLINADO EM LCD
NUI\,IEROS GRANDES, COM DU

ALI\4ENTAÇÃo A BATER|A, TENSÃo 3

0003

UND

UND

TAÇÃO oSL N LAR E TEBÂ RE
D NE ós ES N S 5X? 3 3CM

NICA DE l,lESA

MlNhro DE 240 FUN OES

ECALCULADORA

crENTíFrcA

NtcA, 1

CALCULADORA ELETR
12 Dlcrros, IPo

coM0005 PILHA ALCALINA AA, PACOTE
UNIDÀOES

PCT

Lote : 09 - Matorial de E nle
Qtde Marca/Modelo Valor unilário

2 TEKBOND 47,00 94,00

ELGIN

3 HOOPSON 60,00

HOOPSON 16,00 '16,00

00240

20,00

0048

i r.,:ii.l:,t.. ir.::,.iii,, (1,

1 i.l ..rji,:r - l)arl_,ir

10 MAXPRINT 9,20 92,00

Valo, Total

2:
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cúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 40.044,15 (quarenta mil quarenta e quatro reais e quinze

centavos).
3.2 - 0 valor do presenle contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser [estabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequênclas incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a efetivação do que trata o item anteÍioí, deverá a Contratada apresenla[ requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá uigência 3111212024, a conlaÍ da data de sua assinatura, ou enquanto decorÍer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão íornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencjonado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser enkegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do Íecebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a kocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

iusto motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em lransporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contralada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguinles termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS

20
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6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

P Atividade ____ Elemento de Despêsa
33903000

cúusULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
7.'l . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conenle, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Ínanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

\-/ 
cúusuLA oTTAVA - DAs oBRTGAÇoEs DA CoNTRATADA
8.'l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8,í.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

\-/ entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) pÍoduto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.'1.'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1,2. Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

Fotha Ng
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9.1,3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçáo do objeto contratual,

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.ôô6/93, e suas demais alteraçóes.
10.2 - O Akaso injustiÍicado na execuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
'10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2,1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contralar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniÉo, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cLÁusULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

íí.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 - O nâo cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de ContÍato, ensejando rescisão administÍativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.ô66/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as pÍevistas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente conkato é rescindível ainda, independenlemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paÍles.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - 0A ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANExos
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14.1 - lntegram o prêsente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais correspondências kocadas enhe as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUsuLA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Ínal, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Ílrmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024

enilda Ribeiro Oliveira
nado(a) de Despesas

Secretarra Municipa e Meio Ambiente e Serv

CONTRA

DIANA ALVES DO .-Ia'HsrftH:|usri':,:-'**
NASCI MENTO :0357706 r.H;l5gÉ-

4JVU

JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÔRIO LTDA

CONTRATADA

TE NH

1)

z)

cÁ AAt^ CPF .,,.Qá€1,I,5,9, 4sla
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coNTRATO No 2024.02.1 9-0041

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norle/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

NOrIE/CE E dO OUtrO JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-'14, através do(a) Secretaria l\4unicipal de Turismo e Romaria, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norle/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA, estabelecida na Rua 15 de

Novembro, no 827, Centro, Baturité - CE, Contato: (85)98855-7802 e E-mail: licitacaojpj@gmail,com, inscrita

no CNPJ/I,IF sob o n.0 16.970,003/0001-98 e C.G.F. sob o n0 06630390-7, neste ato representada por Prtscilla

da Silveira Alexandrino, portado(a) do CPF no 0'19.916.543-24, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem Ílrmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.12.22.2, tudo de amÍdo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem

como com a Lei no 10,520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregáo no 2023.12.22.2, de acoúo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posterioÍes, bem como com a Lei no 10.52010? - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria,

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : 0'l - Material de E nte
Qtdê Valor unitário VâloÍ Total

4 ALAPLAST 25,00 100.00

0002 PASTA COIV EL STICO, TRANSPAREN
40 i,,IM,DIMENSOES APROXII\,IADAS]
24,sx33,4x4,0 cM. TAMANHo oFlctoi
PúsTIco, TRANSPARENTE E I\,IAI§
EsPEssA. MATERTAL ATóxco, (coRl
TNFoRMADA JUNTo À oRDENT DE

ACPUND 4,O7 50320

COMPRA},

:O[,|§SÃO DE

rorha N"-láffi

llêm Unld. Marca/Modelo

PLÁsrco,
MíNTMAS 2
UNIDADES.

0001

PCT

Es iíl o

C
R UIVOo o oRT M ET RcAtXA

Ro M LU D E SN Eô
50x 3 30x 50 P Tco E co

50

Itêm
Lotê : 02 - Material de Expodiento

Espsciflcação
0001 PAPEL 44, PAPEL RECICLADO, 297X21

Unid Marca/Môdelo

15

Valor unitárioQtde.

_. i M!4..A!!!ç4çÁ9_,_E-1.1___ IMPRESSO
cx JANDAIA 219,61

Valor Total

3.294,15

--ú3,sõl
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LASÊR E JAÍO DE TINTA, COM NO
MlNrMo 75 G/r\42, cAtxA coi.4 1o RESMAS
CONTENDO 5OO FOLHAS CADA,

-,'- 
l

3.294,15

Lotê : 09 - Matêrlal de nte
Qtde Valor unltárlo yq!9i lolal l

2 HOOPSON

0002 PILHA ALCALINA, Artuq, PACOTE CO[/ 02i PCT 20 ELGIN 4.62 92,40

132 0)
UNIDADES

cúUSULA TERCEIRA - Do vALoR, DO REAJUSTE E DO REESUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3,1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.730,05 (kês mil setecentos e trinta reais e cinco centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou falo do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração l/unicipal solicitando o reequilíbrio econômicojinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entÍe a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado atÍavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

ô1, da Lei no 8.6ô6/93.

\./ CúUSULA oUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCÁ CONTRATUAL

4.1 . O presente Conkato terá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o ÍoÍnecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 .0s produlos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no pÍazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5,3 - A Contratada Íicará obrigada a hocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento nâo importará a sua aceitaçáo.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em kanspoÍte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

20,00 0040

llom EspeçiÍicaÇão Unld. Marca/Modelo
0001 I CALCULADORA ELETRONTCA, 1?

] DíGIToS, VISoR INCLINADo EI, LCD,

lNú[rERos GRANDES, coi/ DUPLA]
IALn ENTAÇÃo (soLAR E BATERTA),

l0n4ENSÔESMIN \,1AS17,5X12,9X3,3Crú. i

UND
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍlnitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçáo.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçâo 0rçamentária:

ao P Atividade _, Elêmento de D€spesa
33903000t2 01 04.122.0003.2.102.0000

CúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçóes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setoÍ competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária.

cúusuLA orTAvA - DAs oBR|GAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.'1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto conlratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuÇão deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçá0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes conlratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos se[ enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâ0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de induskialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.
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cúusuLA NoNA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.'l - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conhatada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contralante, a

execuçâo do objeto contratual.

9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos aíigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10,2.1 - Advertência;
'10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:

'10,2.2.1 - 0 prazo de enlrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração l\4unicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a Ílm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.ô66/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnslÍumento.
1 í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DEGTMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNmntuer
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento seÍão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.
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cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA puBLrcAçÂo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

í5.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contralo ó o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o pÍesente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Fevereiro de 2024,

aRenato Wil is de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

DIANA ALVES DO
NASCIMENTO:03577064
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